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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
 SEJ Secretaria de Negócios Jurídicos

LEIS
LEI Nº 9.458, DE 9 DE FEVEREIRO

DE 2 011.

(Institui a Semana Municipal da Família no Município
de Sorocaba e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 224/2010 - autoria da Vereadora NEUSA
MALDONADO SILVEIRA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituída a Semana Municipal da Família,
no âmbito do Município de Sorocaba, a ser comemorada
anualmente, na semana do Dia das Crianças.
Art. 2° São objetivos da Semana Municipal da Família:
I - estimular atividades de promoção, proteção e apoio à
família;
II - apoiar e conscientizar os munícipes sobre a importância
da família, para que exerçam devidamente o seu papel na
sociedade;
III - sensibilizar todos os setores da sociedade para que
compreendam a importância da família como sendo a base
e célula mater da sociedade.
Art. 3° Durante a semana de comemoração de que trata o
art. 1°, o Poder Público deverá promover e estimular
campanhas, palestras, seminários, fóruns e demais eventos
alusivos ao tema de que trata esta Lei, nas escolas,
associações de pais e mestres, fundações e demais entidades
correlatas, para que também promovam e realizem
atividades desse gênero.
Art. 4° As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 011, 356º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

O mundo está constantemente passando por

transformações, em todas as esferas, sendo que o avanço
tecnológico e científico evolui rapidamente. Há muita
informação e os meios de comunicação são aperfeiçoados
constantemente.
Com todo este avanço, vivemos numa época onde os
valores estão mudando, ou melhor, os conceitos já
existentes estão sendo questionados e transformados. Há
uma grande inversão e distorções de valores. Alguns valores
que são necessários e prioritários na vida de um indivíduo,
por exemplo, ética, honestidade, integridade, respeito ao
próximo, já não tem a mesma conotação de uma década
atrás.
Estamos vivendo numa época de crises de todos os tipos
de instituições: familiares, política, econômica, existencial
e institucional. Vivemos num mundo de contrastes. De
um lado, podemos  falar com o mundo inteiro através da
internet, por outro, não conhecemos o vizinho que mora ao
nosso lado.
Mesmo com esse avanço tecnológico e científico, olhamos
ao nosso redor, para a nossa família, nossa vizinhança,
nossa comunidade e sociedade e encontramos, na maioria
das vezes, pessoas tristes, infelizes, doentes, solitárias e
desajustadas. Parece que nós desaprendemos a viver em
comunhão.
Não sabemos mais compartilhar, ser tolerantes,
compreender, amar e perdoar. Vivemos num sistema
capitalista que nos educa para o individualismo e nos
ensina o egoísmo e a competição, afastando do verdadeiro
sentido da vida: a relação interpessoal de amor, respeito,
amizade, compaixão e compreensão de um para com o
outro ... enfim, da família. Neste sistema não há lugar para
a partilha fraternal, a solidariedade, nem para o amor.
Diante do acima exposto, é o presente Projeto de Lei para
instituir a Semana da Família com o objetivo de resgatar
os reais e necessários valores da vida e tentar amenizar os
efeitos que a sociedade atual traz.

S/S., 13 de maio de 2010.

NEUSA MALDONADO SILVEIRA
Vereadora

LEI Nº 9.459, DE 9 DE FEVEREIRO
DE 2 011.

(Institui o "Programa Memória do Esporte de Sorocaba"
em prédio público municipal, e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 435/2010 - autoria do Vereador ANTONIO
CARLOS SILVANO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1° Fica instituído o "Programa Memória do Esporte
de Sorocaba".
Art. 2° O Programa de que trata o art. 1º será formado por
objetos, fotografias, películas e outros elementos ou formas
de expressão e documentação, que se constituem em
memória da história do esporte de nossa cidade.
Parágrafo único. O Poder Público Municipal poderá receber,
em doação, material que, após seleção e análise, se

incorporará ao acervo do Programa.
Art. 3° O "Programa Memória do Esporte" ficará aberto à
visitação pública em data, local e horário a serem fixados
pelo órgão competente.
Art. 4° Nas instalações do Programa de que trata a presente
Lei, deverão ser programados eventos periódicos com o
objetivo de estimular entre seus freqüentadores a
compreensão e a postura salutar diante da vitória e da
derrota, inerentes às disputas esportivas.
Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 011, 356º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Sorocaba foi uma das cidades do interior paulista que mais
se destacou na área dos esportes, daqui saíram inúmeros
atletas para compor as seleções brasileiras, quer no basquete,
no futebol e outras modalidades. Foram tantos que se
mencionarmos os nomes, com certeza, cometeremos
injustiça se esquecermos alguns deles.
Nos áureos tempos do campeonato varzeano de futebol,
difícil era o bairro que não tinha uma ou mais equipes para
representá-lo. Desses campeonatos é que as revelações
adentravam ao profissionalismo, cuja porta foi o SC São
Bento. Tínhamos também o campeonato interfábricas,
patrocinado pela Secretaria Estadual da Relação de Trabalho,
sem contar o campeonato universitário.
Os mais idosos lembram muito bem de nossas seleções de
basquete masculino e feminino, considerada uma das
melhores do Brasil. Após isso renasce o basquete já
profissionalizado através da Minercal, cujo mantenedor era
o empresário Benedito Pagliato.
Sorocaba tem história na área esportiva, que deve ser
preservada para incentivo de gerações futuras, infelizmente
esse acervo histórico se encontra disperso, somente o poder
público municipal, juntamente com a iniciativa privada,
tem condições de agrupar, conservar e expor a visitação
pública em data e local determinados pela administração
municipal.
Acreditamos que o custo financeiro para o referido programa
será bem diminuto, pois a maior parte será fruto de doações,
não necessitará de criação de cargos, pois pessoal para isso
acreditamos que temos o suficiente.

Pedimos o apoio dos nobres pares para a presente
propositura, visto que se for exitoso o programa pretendido
teremos aí o embrião de um futuro Museu de Esporte
Sorocabano.

S/S., 27 de setembro de 2010.

ANTONIO CARLOS SILVANO
Vereador

LEI Nº 9.460, DE 9 DE FEVEREIRO
DE 2011.

(Dispõe sobre denominação de "MANOEL GUERRERO
RODRIGUES" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 503/2010 - autoria do Vereador
FRANCISCO MOKO YABIKU.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1° Fica denominada "MANOEL GUERRERO
RODRIGUES" a Rua 5, localizada no Jardim Villa
Olympia, que se inicia na Rua Antônio Fasoli e termina
em cul-de-sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2° As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1911 - 1975".
Art. 3° As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta das verbas próprias consignadas no
orçamento.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 011, 356º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Manoel Guerrero Rodrigues é filho de José Guerrero
Morales e Antônia Rodrigues Lada. Nasceu em Granada,
na Espanha, em 11 de fevereiro de 1911.
Chegou com sua família ao Brasil, a bordo do navio
Arquitaene, que atracou no porto de Santos em 13 de
novembro de 1913.
Após passar sua infância, com seus pais, nas lavouras de
café e laranja, em Limeira, veio para Sorocaba no final da
década de 20, e aqui permaneceu até seus últimos dias.
Foi um dos pioneiros a instalar-se no antigo Mercado
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Municipal, e também atuou desde a inauguração do atual
Mercado, em 12 de outubro de 1938, no ramo de venda
de frutas nacionais e importadas.
Casou em 22 de fevereiro de 1941, com Carmem Ruiz
Guerrero, com quem teve três filhos: José Guerrero Ruiz,
Francisco Guerrero Ruiz e Luiz Marcos Guerrero Ruiz.
O Senhor Manoel faleceu em 10 de julho de 1975,
deixando o exemplo do trabalho e muitas saudades aos
seus familiares e amigos.
Como a família deseja fazer essa homenagem póstuma,
peço aos nobres pares a anuência na aprovação deste projeto.

S/S., 16 de novembro de 2010.

FRANCISCO MOKO YABIKU
Vereador

LEI Nº 9.461, DE 9 DE FEVEREIRO
 DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "GIOVANNI
CAPOTORTO" a uma via pública de nossa cidade e dá
outras providências).
Projeto de Lei nº 509/2010 - autoria do Vereador JOSÉ
GERALDO REIS VIANA.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado "GIOVANNI CAPOTORTO" a
Rua Projetada 3, localizada no Jardim Nova Astúrias, que
se inicia na Estrada do Vinte e Cinco e termina em cul-de-
sac, do mesmo Jardim, nesta cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1875 - 1953".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 011, 356º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Submeto a esta Casa de leis, o presente Projeto de lei,
como forma de perpetuação e para prestar justa homenagem
ao Sr. Giovanni Capotorto, denominando a Rua Projetada
3, localizada no Jardim Nova Astúrias com início na
Estrada do Vinte e Cinco, paralela com a Avenida Paulo
Varchavtchik, com término em "cul-de-sac", da mesma
vila, nesta cidade, local aonde o homenageado residiu.
A Itália estava em crise, insuflada por uma campanha de
políticos, empresários e fazendeiros da América,
interessados em substituir a mão de obra escrava que
ficou livre dos latifundiários por outra especializada, eclética
e tolerante, originária de países com costumes mais
próximos aos da classe dominante no país. Os escravos
não queriam mais trabalhar no campo e "remunerar por
remunerar", seja no campo ou na cidade, a preferência era
para os europeus. Não obstante, a urgente e necessária
ocupação dos postos de trabalho durante a revolução
industrial nos centros urbanos, serviram de pretexto para
Giovanni levar suas duas irmãs aos EUA, desembarcando
em Nova York em 23 de abril de 1.906 (vide a lista do
navio Napolitan Prince, sob n.º 280, em anexo).
Veio a 1.ª Guerra Mundial e Giovanni foi convocado a
voltar à Itália com mulher e dois filhos, participando
daquele primeiro grande conflito que causou milhares de
mortos. Recebeu ao final, três medalhas por atos de bravura
e heroísmo.

Durante esse período até 1925, Giovanni teve mais cinco
filhos (Tereza, Theodoro, Vitor, Madalena e Leonardo).
Pesquisas revelaram que por um determinado período de
tempo, Giovanni viveu em Brigadeiro Tobias-Sorocaba/
SP, local onde provou ser um cidadão exemplar pelas boas
causas que implementou junto à sociedade civil, tais como,
ajuda humanitária, respeito e solidariedade.
Giovanni Capotorto nasceu em Polignano a Mare, província
de Bari-Itália, em 24/06/1875 e faleceu em São Paulo/SP-
Brasil, em 16/01/1953. Casou-se com Olimpia Brescia,
também procedente da mesma cidade italiana, em 03/09/
1911, no município de São Paulo.
Enquanto muitas pessoas esperam acontecer, outras
realizam, como Giovanni Capotorto, que com brio e caráter
buscou de forma elogiável e perseverante constituir e
defender sua família, amparar as pessoas em sua volta,
repartindo com os mesmos, as adversidades, o sucesso, o
fracasso, tentativas válidas que a vida lhe outorgou no
passado, presente e futuro.
Um homem com a coragem e destemor para enfrentar as
dificuldades pela sobrevivência no período em que lutou
durante a 1.ª Guerra Mundial, demonstrada por uma
supremacia de valores não tão casuística, destacada pelas
principais figuras da história escrita.
Não fez nenhuma fortuna, mas trabalhou incessantemente a
vida inteira, deixando um grande legado talhado pela honra
e dignidade, maiores pertences que a raça humana conseguiu
perpetuar.
Montou várias casas de comércio e sustentou a família
inteira, assim como, ajudou parentes e amigos brasileiros
e italianos.
Seus descendentes constituíram famílias brasileiras, todas
de boa formação e conduta, que se orgulham de Giovanni
Capotorto. Por seu idealismo, caráter e força de vontade,
desejam homenageá-lo com o nome gravado em alguma
rua deste país.
Um exemplo a ser seguido por toda a sociedade. Deve ser
homenageado por tudo que representou na Itália e no Brasil.
Desta forma, solicito aos Nobres pares a aprovação do
presente Projeto de Lei, como forma de prestar esta justa
homenagem.

S/S., 03 de novembro de 2010.

Geraldo Reis
Vereador

LEI Nº 9.462, DE 9 DE FEVEREIRO
DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "JURANDIR ANTHERO
ARRUDA" a uma via pública de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 334/2010 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Ficam denominadas "JURANDIR ANTHERO
ARRUDA" as Ruas 19, 20 e 21, localizadas no Parque
Residencial Chácara Ondina, que se inicia na Rua 18 e
termina em área institucional, do mesmo Parque, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Cidadão Emérito 1942 - 2010"
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 011, 356º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Jurandir Anthero Arruda, nascido na cidade de Sorocaba,
em 13 de setembro de 1942, filho de Antonio Anthero e
Leontina Arruda Anthero.
Começou a trabalhar na Prefeitura Municipal de Sorocaba
em 27 de dezembro de 1957, em sua trajetória profissional
atuou como Serviçal, Escrevente, Auxiliar de Fiscalização,
Encarregado Geral do Mercado Municipal, Chefe de Seção
(Varrição e Limpeza), aposentou-se em 05 de janeiro de
1993 e, também foi Conselheiro da FUNSERV e AAPPMS.
Casou-se em 16 de maio de 1969 com a Sra. Vilma Dorth
Anthero, e desta feliz união nasceram seus filhos: Wellington
Anthero e Aline Anthero Rosa.
Católico atuante e freqüentador da Igreja São Judas Tadeu
no Central Parque, gostava muito de assistir jogos de
futebol apesar de não exercer atividade física.
Esposo presente, pai amável, amigo excelente, portando
um coração gigantesco em prol do próximo.
Jurandir Anthero Arruda deixou saudades em 09 de junho
de 2010, a todos os que tiveram o prazer de serem seus
amigos e familiares.

S/S., 03 de Agosto de 2010.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.463, DE 9 DE FEVEREIRO
DE 2 011.

(Dispõe sobre denominação de "HELIO DEL CISTIA
JUNIOR" a um próprio público de nossa cidade e dá outras
providências).
Projeto de Lei nº 392/2010 - autoria do Vereador JOSÉ
FRANCISCO MARTINEZ.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a
seguinte Lei:
Art. 1º Fica denominado "HELIO DEL CISTIA JUNIOR"
o Centro de Educação Infantil - CEI, localizado na Rua
Clodoaldo Santos Silva, no Jardim Bom Sucesso, nesta
cidade.
Art. 2º As placas indicativas conterão, além do nome, a
expressão: "Comerciante Emérito 1954 - 2010".
Art. 3º As despesas com a execução da presente Lei correrão
por conta das verbas próprias consignadas no orçamento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 011, 356º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MARIA TERESINHA DEL CISTIA
Secretária da Educação

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Helio Del Cistia Junior, nascido em Sorocaba-SP, em 07
de outubro de 1954, filho de Helio Del Cistia e Mercedes
Del Cistia, família tradicional desta cidade.
Estudante do Colégio Santa Escolástica, e quando este
passou a atender exclusivamente alunas, transferiu-se para
o colégio Salesiano, concluindo os estudos em outros
estabelecimentos particulares de Sorocaba.
Apreciador de esportes freqüentava a natação no antigo
Scarpa e também atividades esportivas na ACM,
participando de um time de futebol de salão da cidade.
Atuou em atividades comerciais iniciando com seu pai no

antigo Restaurante e Padaria Scherepel. Após dedicou-se
às atividades relacionadas a automóveis, entre vendas e
estacionamento.
Casou-se com Ieda Riva Moreira e teve dois filhos, Helio
Del Cistia Neto e Daniela Riva Moreira Del Cistia.
Faleceu em 1/08/10, aos 56 anos.

S/S., 02 de setembro de 2010.

JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ
Vereador

LEI Nº 9.464, DE 9 DE FEVEREIRO
DE 2 011.

(Dispõe sobre a obrigatoriedade da destinação preferencial
dos apartamentos localizados nos andares térreos dos
edifícios (conjuntos) construídos pelo Poder Público
Municipal, nos programas de Habitação Popular, para
pessoas idosas, com deficiência física, ou pessoa que tiver
na família ente que apresente alguma necessidade especial,
como Síndrome de Down, Autismo ou outras semelhantes).
Projeto de Lei nº 421/2010 - autoria do Vereador
ANSELMO ROLIM NETO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo
a seguinte Lei:
Art. 1° Os apartamentos localizados nos andares térreos
dos edifícios residenciais, construídos pelo Poder Público
Municipal nos programas de Habitação Popular, deverão
ser destinados preferencialmente aos cidadãos que, estando
regularmente inscritos e contemplados, sejam idosos,
pessoas com deficiência física, ou pessoa que tiver na
família ente que apresente alguma necessidade especial,
como, Síndrome de Down, Autismo ou outras
semelhantes.
Art. 2° Em se tratando de haver muitas pessoas idosas,
fazer valer a Lei para aqueles que apresentarem as maiores
idades.
Art. 3° Os edifícios a que esta Lei se refere deverão ser
dotados de rampa de acesso ao andar térreo passíveis de
serem utilizadas por deficientes físicos ou idosos.
Art. 4° As referidas construções deverão observar as normas
de acessibilidade da Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT.
Art. 5° As despesas com a execução da presente Lei
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 011, 356º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

JUSTIFICATIVA

Submetemos para apreciação desta Casa de Leis, o presente
projeto que visa destinar preferencialmente apartamentos
localizados nos andares térreos dos edifícios (conjuntos)
construídos pelo Poder Público Municipal nos programas
de Habitação Popular, para pessoas com deficiência física,
idosos, ou pessoa que tiver na família ente que apresente
alguma necessidade especial, como Síndrome de Down,
Autismo ou outras semelhantes.
Fazer valer os direitos de melhor acessibilidade para
pessoas com deficiência física, mental e idosos. Esse é
objetivo desse projeto.
É muito comum ainda vermos diariamente situações que
são de total desrespeito com pessoas que se encontram
nessa situação. Diante disso, é necessário ir ao encontro
dessas pessoas com medidas que ajudem a viverem melhor
em sociedade, com mais dignidade e justiça.
O Estatuto do Idoso, diz no Art. 3° é obrigação da família,
da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar



PÁGINA 6 MUNICÍPIO DE SOROCABA 11 DE FEVEREIRO DE 2011
ao idoso, com absoluta prioridade, a efetivação do direito
à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao
esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à
dignidade, ao respeito e à convivência familiar e
comunitária. Parágrafo: IV - viabilização de formas
alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso
com as demais gerações.

 DECRETOS

Da mesma forma, a pessoa com algum tipo de deficiência
também merece prioridade e atenção especial.

S/S., 17de setembro de 2010.

ANSELMO ROLIM NETO
Vereador

DECRETO Nº 18.825, DE 9 DE
FEVEREIRO DE 2 011.

(Dispõe sobre a criação da Comissão Municipal de
Enfrentamento da Violência Sexual, e dá outras
providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, nos
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,
CONSIDERANDO a Lei nº 7.935, de 5 de Outubro de
2006, que estabelece a notificação compulsória da violência
praticada contra a mulher atendida na rede pública de
saúde de nossa cidade, e a criação da comissão de
monitoramento da violência contra a mulher na Secretaria
Municipal da Saúde e dá outras providências;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do
Adolescente - ECA dispõe sobre a proteção integral à
criança e ao adolescente e estabelece seus direitos
fundamentais;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 737, de 16 de
Maio de 2001, que dispõe sobre a Política Nacional de
Redução da Morbimortalidade por Acidentes e Violências,
e estabelece diretrizes de monitorização, de assistência
interdisciplinar e intersetorial e contempla o
estabelecimento de processos de articulação com diferentes
segmentos sociais para prevenção e redução desses eventos;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 936, de 18 de
Maio de 2004, que dispõe sobre a estruturação da Rede
Nacional de Prevenção da Violência e Promoção da Saúde
e a Implantação e Implementação de Núcleos de Prevenção
à Violência em Estados e Municípios e preconiza ações
intersetoriais e de rede sociais que tenham como objetivo
a prevenção da violência e a promoção da saúde;
CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 687, de 30 de
Março de 2006, que dispõe sobre a Política Nacional de
Promoção da Saúde e inclui a prevenção da violência
como prioridade e o estímulo à articulação intersetorial
que envolva a redução e o controle de situações de abuso,
exploração e turismo sexual;
CONSIDERANDO que é necessária a articulação dos
serviços envolvidos no atendimento à pessoa em situação
de violência para o planejamento de ações de intervenção,
DECRETA:
Art. 1º Fica criada a COMISSÃO MUNICIPAL DE
ENFRENTAMENTO DA VIOLÊNCIA SEXUAL, a ser
composta por um representante de cada um dos seguintes
órgãos:
I - Secretaria da Cidadania:
a) Coordenadoria da Mulher;
b) Centro de Referência Especializada de Assistência Social
- CREAS;
II - Secretaria da Educação;
III - Secretaria da Saúde;
IV - Secretaria da Juventude;
V - Secretaria da Segurança Comunitária;
VI - Conselho Tutelar;
VII - Conselho Municipal de Direitos da Mulher;
VIII - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente;
IX - Conselho Municipal do Jovem;
X - Conselho Municipal da Saúde;
XI - Policia Militar;
XII - Policia Civil;
XIII - Ministério Público;
XIV - Defensoria Pública da Vara de Infância e Juventude;
XV - Conjunto Hospitalar de Sorocaba.
Parágrafo único. Poderão ainda ser convidados a participar
da Comissão, representantes de outros órgãos, entidades
públicas ou privadas, ou ainda da comunidade, que realizem
atividades relacionadas ao Enfrentamento da Violência
Sexual.
Art. 2º Os membros da Comissão serão indicados pelos
respectivos titulares das Secretarias ou Órgãos e nomeados
pelo Prefeito Municipal.
Parágrafo único. Caberá à Secretaria Municipal da Saúde
oficiar os respectivos segmentos a fim de solicitar as
respectivas indicações e encaminhá-las ao Prefeito
Municipal para nomeação.
Art. 3º A Comissão é considerada um órgão de caráter
consultivo e propositivo, e terá como atribuições:
I - Coordenar e participar da elaboração e execução do

Plano Municipal de Enfrentamento da Violência Sexual, o
qual deverá ser elaborado juntamente com as organizações
afins;
II - Articular e realizar parcerias junto aos diversos
seguimentos da sociedade local, para que possam
desenvolver ações integradas quanto à prevenção e combate
à violência e abuso sexual;
III - Mapear e divulgar os dados sobre violência sexual
existentes no município;
IV - Estimular e incentivar a capacitação e atualização de
profissionais e representantes de instituições prestadoras
de serviço ao público alvo;
V - Promover ações que visem à sensibilização e mobilização
de setores do governo e da sociedade acerca da problemática
da violência sexual;
VI - Interagir com os diversos programas setoriais de órgãos
ou entidades executoras de políticas públicas que tratem
das questões da pessoa em situação de violência e de suas
famílias, objetivando otimizar os resultados.
Art. 4º A Comissão será presidida por um membro eleito
pelos seus integrantes, na forma do Regimento Interno.
Art. 5º A Comissão elaborará seu Regimento Interno, que
regulamentará a sua forma de funcionamento e atuação,
bem como o modo de eleição de sua Mesa Diretiva, sem
prejuízo ao disposto neste Decreto e demais legislações
vigentes.
Art. 6º O mandato dos membros da Comissão será de 02
(dois) anos, com direito a recondução.
Art. 7º Os serviços prestados em decorrência desta nomeação
serão considerados de relevante interesse público, e por
isso não serão remunerados.
Art. 8º As despesas decorrentes da execução deste Decreto,
correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 011, 356º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

MILTON RIBEIRO PALMA
Secretário da Saúde

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 11.619/2007)
DECRETO Nº 18.826, DE 9 DE

FEVEREIRO DE 2 011.

(Fixa o valor máximo absoluto para concessão da Bolsa-
Atleta Sorocaba, instituída pela Lei nº 8.175, de 31 de
maio de 2007, e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e em especial pela Lei nº 8.175, de 31 de maio
de 2007 e pelo Decreto nº 18.822, de 2 de Fevereiro de
2011,
DECRETA:
Art. 1º O Programa Bolsa-Atleta Sorocaba, instituído pela
Lei nº 8.175, de 31 de Maio de 2007, alterada pela Lei nº
9.296, de 1 de Setembro de 2010, e regulamentado pelo
Decreto nº 18.822, de 2 de Fevereiro de 2011, garante ao
beneficiado o recebimento, a título de ajuda de custo, de
apoio financeiro, destinado à sua manutenção pessoal, em
função da prática desportiva, não implicando em vínculo
com a Administração Pública.
Art. 2º Conforme disposto no art. 19 do Decreto nº 18.822,

de 2 de Fevereiro de 2011, fica estabelecido o valor máximo
absoluto para a concessão das bolsas, pelo período de 12
(doze) meses, no montante de R$ 144.000,00 (cento e
quarenta e quatro mil reais).
Parágrafo único. Os valores fixados no caput deverão ser
distribuídos na seguinte proporção:
I - Atleta categoria regional: 30 (trinta) bolsas de R$ 200,00
(duzentos reais) pelo período de 12 (doze) meses, a contar
da assinatura do contrato de concessão da bolsa;
II - Atleta categoria estadual: 20 (vinte) bolsas de R$
300,00 (trezentos reais), pelo período de 12 (doze) meses,
a contar da assinatura do contrato de  concessão da bolsa.
Art. 3º As despesas com a execução deste Decreto correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 011, 356º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

CLAUDIO EDUARDO BACCI MARTINS
Secretário de Esporte

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos
Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 11.937/1998)
DECRETO Nº 18.827, DE 9 DE

FEVEREIRO DE 2 011.

(Altera dispositivos do Decreto nº 16.592, de 4 de Maio de
2009, que dispôs sobre a regulamentação da Lei nº 8.392,
de 11 de Março de 2008, com alterações posteriores, e dá
outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e, em especial pela Lei Municipal nº 8.392, de
11 de março de 2008 com alterações posteriores,
DECRETA:
Art. 1º O § 1º do Art. 2º do Decreto nº 16.592, de 4 de
Maio de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
"§ 1º Os membros da Comissão de Desenvolvimento
Cultural terão mandato de 02 (dois) anos, podendo ser
reconduzidos para mais um mandato de mesma duração."
(NR)
Art. 2º O Inciso I do Artigo 12 do Decreto nº 16.592, de 4
de maio de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 12 - ....
I - Nos casos dos produtos culturais se constituírem de
livros, periódicos, fitas magnéticas de som e vídeo e discos,
deverão ser fornecidos exemplares gratuitos dos produtos
gerados com recursos da Lei de Incentivo à Cultura -
LINC, da tiragem ou de sua totalidade, que deverá
contemplar, obrigatoriamente os próprios culturais,
bibliotecas públicas e Oficina Cultural de Sorocaba,
Secretarias da Educação e da Cultura e Lazer de Sorocaba,
Fundec, Câmara Municipal de Sorocaba, bibliotecas
especializadas das universidades públicas e particulares,
entidades devidamente regularizadas na área do produto
cultural e atuantes na cidade, órgãos de imprensa da cidade,
sendo que, ao final do fornecimento, deverá ser comprovado
que este se deu da forma ora prevista." (NR)
Art. 3º O § 1º do Art. 23 do Decreto nº 16.592, de 4 de
Maio de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
"§ 1º Caso os recursos destinados aos projetos culturais
não sejam utilizados em sua totalidade no primeiro Edital,
a Comissão de Desenvolvimento Cultural e a Secretaria da
Cultura e Lazer deverão analisar a viabilidade de lançar, no
mesmo ano, um segundo Edital, considerando, para tanto,
a exequibilidade dos projetos no período restante do ano,
de acordo com o Art. 24 deste Decreto." (NR)
Art. 4º O Art. 24 do Decreto nº 16.592, de 4 de Maio de
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 24 Os projetos aprovados deverão ser finalizados e as
verbas destinadas deverão ser utilizadas dentro do exercício
financeiro em que foram aprovados, com respectiva prestação
de contas apresentada até 30 (trinta) dias após o seu
encerramento, não podendo, em hipótese alguma, ultrapassar

o dia 31 de Dezembro do exercício corrente, conforme o
Art. 34 da Lei nº 4.320/64." (NR)
Art. 5º O Art. 25 do Decreto nº 16.592, de 4 de Maio de
2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 25 A prestação de contas deverá conter, no mínimo:
I - Relatório circunstanciado de acordo com o plano de
trabalho e planilhas de custos e cronograma de execução
apresentados na concessão do recurso, assinado pelo
beneficiário do recurso.
II - Originais de notas fiscais, recibos, comprovantes de
pagamentos e cópias de cheques, datados e assinados no
verso com reconhecimento e aceite do beneficiário do
recurso.
III - Original ou cópia do extrato bancário demonstrando
a movimentação efetuada com o recurso recebido.
§ 1º Os documentos referente aos pagamentos de prestação
de serviços de pessoas físicas deverão ser apresentados
identificando individualmente, com os nomes,  números
de RG e CPF de cada prestador de serviço.
§ 2º Ao final da execução do projeto  caso  existam  saldos
remanescentes dos valores repassados, o beneficiário do
recurso efetuará a devolução do saldo aos cofres públicos
municipais através de carnê de Receitas Diversas, que
será emitido pela Secretaria de Finanças." (NR).
Art. 6º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto
nº 16.592, de 4 de maio de 2009.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 011, 356º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

ANDERSON SANTOS
Secretário da Cultura e Lazer

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

(Processo nº 5.608/2008)
DECRETO  Nº 18.828, DE 9 DE

FEVEREIRO DE 2 011.

(Declara imóvel de utilidade pública, para fins de
desapropriação, destinado a restauração/revitalização do
Mosteiro de São Bento  e dá outras providências).
VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica
do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública, a fim de ser
desapropriado pela Prefeitura Municipal de Sorocaba,
destinado a restauração/revitalização do Mosteiro de São
Bento,  o imóvel  abaixo descrito e caracterizado,  conforme
consta do Processo Administrativo nº 5.608/2008,  a
saber:
Proprietário: consta pertencer a Vitorino Corrêa Neto e s/
m e/ou sucessores.
Local: Largo de São Bento nº 12 - Sorocaba - SP.
Área:  A Desapropriar  = 208,00 m² - Área Construída =
267,27 m².
Matrícula nº 59.324-2º ORI
Descrição: Um prédio sob o nº 12, do Largo de São
Bento, nesta cidade, construído em terreno que mede
08,00 x 26,00 metros ( oito metros de frente por vinte e
seis metros da frente aos fundos), confrontando de um
lado com propriedade do Mosteiro de São Bento, de
outro com Antonio Rodrigues de Almeida, e nos fundos
com Euclydes Marins Ribeiro. OBS.: "No imóvel acima
descrito existe edificado a área de 267,27 metros
quadrados".
Art. 2º  Havendo acordo quanto ao preço e à forma de
pagamento, a aquisição far-se-á por compra pura e simples,
expropriação amigável, com doação gratuita ou outra forma
de aquisição prevista no Código Civil Brasileiro, uma
vez satisfeitas as seguintes exigências:
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I - que o preço não ultrapasse o  respectivo  laudo de
avaliação;
II - que o proprietário ofereça título de filiação vintenária,
bem como certidões negativas que provem não existirem
quaisquer ônus sobre o imóvel expropriado.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do presente
Decreto correrão por conta de verba orçamentária própria.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 9 de Fevereiro de 2 011, 356º
da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

Decreto nº 18.828, de 9/2/2011 - fls. 2.

LUIZ ANGELO VERRONE QUILICI
Secretário de Negócios Jurídicos

PAULO FRANCISCO MENDES
Secretário de Governo e Relações Institucionais

RODRIGO MORENO
Secretário de Planejamento e Gestão

JOSÉ CARLOS COMITRE
Secretário da Habitação e Urbanismo

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 PORTARIAS
PORTARIA Nº 22.728

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município, nomeia a Engª Agrª Janaína Tonolli, representante da Secretaria da Agricultura e Abastecimento, em
substituição ao Engº Agrº Jorge Junji Yoshimo, para compor a Comissão do Programa "Viva Leite".
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Tropeiros, em 7 de Fevereiro de 2 011, 356º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

 ATOS OFICIAIS
SECRETARIA DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS
DIVISÃO DE CONTROLE DE

DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

EXTRATO DE PROTOCOLO DE
INTENÇÕES

Processo nº 30.597/2010
Objeto  - Protocolo de Intenções que entre si celebram o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA e a
EMPRESA TT STEEL DO BRASIL INDÚSTRIA
METALÚRGICA LTDA., para viabilizar a instalação de
uma unidade industrial destinada ao corte de chapas de
aço para o segmento automobilístico no Município de
Sorocaba.
Data - 8/2/2011
EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
Processo nº  9.800/2010
Data - 31/01/2011
Objeto - Convênio de Cooperação Técnica que entre si
celebram a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SOROCABA  e  o  GRUPO IBMEC
EDUCACIONAL S/A, para implantação  do
Projeto  "Ginástica  no  Parque", visando  contribuir  para
a  melhoria  da  qualidade  de  vida       da      comunidade
em geral.
Prazo - 12 (doze) meses
Valor - R$ 187.191,60 anual

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

PROCESSOS DESPACHADOS PELO
SR. SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS

JURÍDICOS

       1- PROCESSO - 24.280/2010
Interessado -  MITIE KAWAMOTO RUIZ
Assunto -    Solicitação
Requerimento datado de  28/09/2010
Despacho - INDEFERIDO

       2- PROCESSO - 13.845/2010
Interessado -  CELIA REGINA RIBEIRO CARNELOSSI
Assunto -  Solicitação

Requerimento datado de 11/06/2010
Despacho - INDEFERIDO

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

SECRETARIA DE NEGÓCIOS
JURÍDICOS

DIVISÃO DE CONTROLE DE
DOCUMENTOS E ATOS OFICIAIS

NOTIFICAÇÃO

NOTIFICAMOS os interessados abaixo relacionados que
foram deferidas as solicitações de cópias xerográficas.
Referidas cópias devem ser retiradas nesta Divisão de
Controle de Documentos e Atos Oficiais, sita no térreo do
Paço Municipal, no horário das 8h00 às 16h00, de 2ª a 6ª
Feira, no prazo de 07 (sete) dias úteis. Decorrido esse
prazo, os documentos xerografados serão encaminhados
para arquivo.
PROCESSOS DEFERIDOS
1-  PROCESSO Nº   25.494/2009
INTERESSADO -  ROY JOHN GREGORY E/OU
ASSUNTO -  Cópia do  Processo
SOLICITANTE -   ROY JOHN GREGORY E/OU
2-  PROCESSO Nº   19.247/1990
INTERESSADO -  WALDEMAR MARCELINO
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  MARIA APARECIDA DA SILVA
MARCELINO
3-  PROCESSO Nº   17.034/1997
INTERESSADO -  PEDRO DONIZETI ZANON
GERALDO
ASSUNTO -  Cópia do Projeto
SOLICITANTE -  PEDRO DONIZETI ZANON
GERALDO
4-  PROCESSO Nº   1.015/1961
INTERESSADO -  PALMIRO BONADIA
ASSUNTO -  Cópia do Planta
SOLICITANTE -  DULCE  BONADIA
5-  PROCESSO Nº   19.806/2001
INTERESSADO -  MARILIA NASCIMENTO
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  REGINA APARECIDA CAMARGO
RIBEIRO
6-  PROCESSO Nº   1.702/2010
INTERESSADO -  VIRGINIA PIERONI OLIVEIRA
ASSUNTO -  Cópia da Planta
SOLICITANTE -  DIOGO MOISES DE MORAIS
7-  PROCESSO Nº   511/1999

INTERESSADO -  ARISTEU AUGUSTO DE OLIVEIRA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  ARISTEU AUGUSTO DE OLIVEIRA
8-  PROCESSO Nº   17.681/1988
INTERESSADO -  JOSE CARLOS FERRAZ
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  JOSE CARLOS FERRAZ
9-  PROCESSO Nº   12.283/2006
INTERESSADO -  METAL FIBRAS IND.DE PEÇAS
LTDA
ASSUNTO -  Cópia do Habite-se
SOLICITANTE -  CLAUDINEI NOVAES FERREIRA
10-  PROCESSO Nº   5.772/2010
INTERESSADO -  ERIC ROMUALDO LAZARO
VANDERLEI
ASSUNTO -  Cópia do Alvará
SOLICITANTE -  ROBERTO MATSUSHIMA
11-  PROCESSO Nº   9.770/2011

INTERESSADO -  LUIZ ALBERTO REZE
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  CARLA ANDREIA DOS SANTOS
12-  PROCESSO Nº   1.279/1994
INTERESSADO -  ENCOL S/A ENG.COM.INDUSTRIA
ASSUNTO -  Cópia de fls. do Processo
SOLICITANTE -  FABRICIO JOSE ROCHA
13-  PROCESSO Nº   21.143/2009
INTERESSADO -  GOLDEN CITY
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS
ASSUNTO -  Cópia do habite-se
SOLICITANTE -  GOLDEN CITY
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS

SOLANGE APARECIDA GEREVINI LLAMAS
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos

Oficiais

 SES Secretaria da Saúde
Área da Vigilância em Saúde

Seção de Controle de Zoonoses
Rua Humberto de Campos, 541 - Jd.

Zulmira

Através da presente, a Área da Vigilância
em Saúde, Seção de Controle de Zoonoses

notifica

AUTO DE MULTA  N.º 003/2011

Em fiscalização efetuada no dia  09/02/2011 nesta cidade,
a Seção de Controle de Zoonoses verificou que a: Academia
Nadar & Fitness Ltda   ,  CNPJ 03.612.620/0001-70 ,
situada à Rua:  Visconde de Cairu, nº 415 - Vila Marta
infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354 de  27 de  dezembro
de 2007, em seu Artigo   38 - que diz: "Aos proprietários
de imóveis situados no Município de Sorocaba ou aqueles
que possuam a qualquer título, compete a adoção de medidas
preconizadas pelo órgão Sanitário Responsável pelo
Controle de Zoonoses, que não permitam a proliferação de
animais da fauna sinantrópica ", Multado em R$ 200,00
(duzentos reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,  enviando
via   correio para o infrator.

 Sorocaba, 10 de Fevereiro de 2011.

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área da Vigilância em Saúde
Seção de Controle de Zoonoses

Rua: Humberto de Campos, 541 - Jd.
Zulmira

Através  da presente,   a Área  da Vigilância
em Saúde, Seção de Controle de Zoonoses

notifica:

AUTO DE MULTA  N.º 002/2011

Em fiscalização efetuada no imóvel situado à Rua Augusto
Lippel, nº 1812 - Bairro Campolim,  no dia  25/01/2011
nesta cidade, a Seção de Controle de Zoonoses verificou
que a:  Empresa Trisul S/A  Construtora e Incorporadora
com CNJP nº 09.144.201/0001-37, estabelecida   à Avenida
Paulista, nº 37, 15º andar Bairro Bela Vista  - São Paulo,
infringiu  a  Lei   Municipal  n.º  8.354 de  27 de  dezembro
de 2007, em seu Artigo   41 - que diz: "Em todas as
construções residenciais, comerciais e nas obras de
construção civil é obrigatória a drenagem permanente de
coleções líquidas, originadas ou não pelas chuvas, e
destinação adequada do lixo, para evitar acúmulo de matéria
orgânica, de forma a impedir a proliferação de insetos ou
animais sinantrópicos", Multado em R$ 200,00 (Duzentos
reais).
Para    constar,      lavro    o    presente     Auto,  enviando
via correio para o infrator.

Sorocaba, 01 de Fevereiro de 2011.

Consuêlo Taciane Wanderley Matiello
Diretora de Área de Vigilância em Saúde

Leandro Arruda
               Chefe de Seção de Controle de Zoonoses

Área da Vigilância em Saúde
Divisão da Vigilância Sanitária

Tel. 3234-2191
Av. Pereira da Silva, 1156

Jd. Santa Rosália.

Através da presente, a Área da Vigilância
em Saúde, Divisão da Vigilância Sanitária

notifica:

 1-Processo nº. 10.249/08
Padaria Wanel Ville Ltda - EPP
Fabricação de produtos de panificação
R. Alexandre Caldini, 710 - Pq. Ouro Fino
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-472-000111-1-8
 2-Processo nº. 29.718/10
Supermercado e Açougue Mineirinho Ltda
Supermercado com açougue
Av. Paulo Emanuel de Almeida, 664 - Wanel Ville I
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-471-000100-1-4
 3-Processo nº. 30.621/10
Sanches e Matsuyama Ltda ME
Serviços de alimentação para eventos e recepcões - bufê
R. Hortencio Piaya Martinez, 515 - Jd. Prestes de Barros
Licença de Funcionamento
Deferido nº CEVS 355220501-562-000050-1-0
 4-Processo nº. 28.420/10
Ione Furukawa
Atividade odontológica
R. Nicolau Pereira Campos Vergueiro, 133 - 7º Andar / S.
72 - Jd. Vergueiro
Renovação Licença Estab. - Validade: 28/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000202-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 28/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000203-1-1
 5-Processo nº. 10.582/06
Compagnoni & Dalbem S/S Ltda
Atividade odontológica
R. Miranda Azevedo, 339 - Centro
Licença Inicial Estab. - Validade: 28/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001532-1-4
 6-Processo nº. 23.861/10
Fernanda Estaregue
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 124 - S. 93 - Vl. leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001398-1-5
Renovação Licença Raio X - Validade: 18/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001402-1-0
 7-Processo nº. 1.815/11
Manabu Iamnobu
Serviços de prótese dentária
R. Dr. Afonso Pena, 70 - Centro
Segunda Via de Licença de Funcionamento
Deferido
8-Processo nº. 30.608/10
Vitor Hugo Alves dos Santos
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Atividade odontológica
R. Arthur Gomes, 477 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000296-1-0
Renovação Licença Raio X - Validade: 18/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000297-1-8
 9-Processo nº. 27.033/10
Liliane Bobato Licciardi
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Silvio Romero, 318 - S. 02 - Vl. Grandino
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001242-1-4
 10-Processo nº. 28.035/10
Aços Villares S/A
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Pe. Madureira, 431 - Árvore Grande
Renovação Licença Estab. - Validade: 31/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000627-1-5
 11-Processo nº. 31.502/10
Edson Werneck Ribas - ME
Outras atividades de serviços pessoais,  não especificadas
anteriormente
R. Dom Antônio Alvarenga, 37 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 24/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-960-000006-1-2
 12-Processo nº. 62/11
Solange Aparecida Cretuchi Ferreira
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Gustavo Teixeira, 301 - Vl. Independência
Renovação Licença Estab. - Validade: 24/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000167-1-3
 13-Processo nº. 30.046/10
Clin Ginecologia Obst Dr Joe Luiz V G Novo SC Ltda
Atividade médica ambulatorial restrita à consulta
R. Br. de Cotegipe, 12 - Térreo - Vl. Leão
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001108-1-7
 14-Processo nº. 23.910/10
Shirlei Confortini Gil Drogaria ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Daria Galvão da Silva, 325 - Jd. Sta. Bárbara
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000128-1-5
 15-Processo nº. 902/11
Farmácia Artesanal Lú Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
R. Quinze de Novembro, 233 - Centro
Baixa de Responsabilidade Técnica Substituto
de Telma Verônica Barbosa
Deferido
 16-Processo nº. 585/11
Macer Droguistas Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. A, 3831 - Júlio de Mesquita Filho
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Ana Paula Soares de Assis
Deferido
 17-Processo nº. 1.247/11
Drogaria Itavuvu Ltda
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 2649 - Jd. Sta. Cecília
Assunção de Responsabilidade Técnica Substituto
de Josimara dos Santos Almeida Possidonio
Deferido
 18-Processo nº. 31.667/10
Alfarma Sorocaba Ltda - ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Dr. Américo Figueiredo, 27/34 - Salão 03 - Julio de
Mesquita Filho
Baixa de Responsabilidade Técnica
Indeferido
 19-Processo nº. 22.143/10
Caixa de Assistência dos Advogados de São Paulo
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Nogueira Martins, 426 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000129-1-2
 20-Processo nº. 1.373/11
José Fábio Cruz Farmácia ME
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. Vidal de Oliveira, 32 -Pq. das Laranjeiras
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Ana Carolina da Silva Santos Arante
Deferido
 21-Processo nº. 12.744/08

DVS/VISA
Av. Pereira da Silva, 1156 - Sta.Rosália
Solicita parecer Jurídico
Arquive-se
 22-Processo nº. 27.479/09
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
R. XV de Novembro, 96 - Centro
Renovação Licença Estab. - Validade: 21/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-477-000084-1-9
 23-Processo nº. 30.798/10
Raia S.A.
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 2420 - Jd. Maria Antonia Prado
Autorização para comercializar medicamentos sob controle
especial da Portaria SVS/MS nº 344/98, da lista C2.
Deferido
 24-Processo nº. 31.643/10
Rinaldo & Ressurreição Farmácia Ltda EPP
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com
manipulação de fórmulas
Av. Itavuvu, 151 - Vl. Olímpia
Abertura do livro de registro de medicamentos sob controle
especial da Portaria nº. 344/98, do receituário geral; referente
a 1.500 ( hum mil e quinhentas) folhas.
Deferido

 25-Processo nº. 1.271/11
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antonio Carlos Comitre, 32/A - Pq. Campolim
Autorização para comercializar medicamentos sob controle
especial da Portaria SVS/MS nº 344/98, da lista C2.
Deferido
 26-Processo nº. 31.752/10
Drogasil S/A
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem
manipulação de fórmulas
Av. Antonio Carlos Comitre, 32/A - Pq. Campolim
Solicitação
Indeferido
27-Processo nº. 20.049/10
Clínica Médica Fronteira S/S Ltda
Atividade médica ambulatorial com recursos para realização
de exames complementares
R. Sta. Cruz, 244 - Vl. Amélia
Licença Inicial Estab. - Validade: 14/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001531-1-7
 28-Processo nº. 15.252/10
Fleury S/A
Outras atividades de atenção à saúde humana não
especificadas anteriormente.
Av. Antônio Carlos Comitre, 650 - 2º Andar/S. 24 - Pq.
Campolim
Alteração de Responsabilidade Legal
de Wilson Leite Pedreira Junior
Deferido
 29-Processo nº. 437/11
Instituto Krion de Reeducação Postural S/S Ltda
Atividades de fisioterapia
Av. Washington Luiz, 573 - Jd. Emília
Abertura/encerramento de livro com 73 (setenta e três)
folhas para fins de pacientes atendidos em fisioterapia.
Deferido
 30-Processo nº. 1.631/11
Hospital Psiquiátrico Vera Cruz Ltda
Atividades de atendimento hospitalar - exceto pronto-
socorro e unidades para atendimento a urgências.
Rod. Raposo Tavares, Km 109 - Ipanema do Meio
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro
de medicamentos sob controle especial da Portaria nº. 344/
98, da lista C1; referente a 500 (quinhentas) folhas.
Deferido
 31-Processo nº. 1.632/11
Hospital Psiquiátrico Vera Cruz Ltda
Atividades de atendimento hospitalar - exceto pronto-
socorro e unidades para atendimento a urgências.
Rod. Raposo Tavares, Km 109 - Ipanema do Meio
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro
de medicamentos sob controle especial da Portaria nº. 344/
98, da lista C1; referente a 200 (duzentas) folhas.
Deferido
 32-Processo nº. 1.633/11
Hospital Psiquiátrico Vera Cruz Ltda
Atividades de atendimento hospitalar - exceto pronto-
socorro e unidades para atendimento a urgências.
Rod. Raposo Tavares, Km 109 - Ipanema do Meio
Abertura/Encerramento do livro (informatizado) de registro
de medicamentos sob controle especial da Portaria nº. 344/

98, da lista B1 e B2; referente a 100 (cem) folhas.
Deferido
 33-Processo nº. 1.743/11
Clare´s Jóias Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Antônio Carlos Comitre, 510 - Lj. 04 - Pq. Campolim
Baixa de Responsabilidade Técnica
de Michel Gonçalves de Oliveira
Deferido
 34-Processo nº. 1.744/11
Clare´s Jóias Ltda ME
Comércio varejista de artigos de ótica
Av. Antônio Carlos Comitre, 510 - Lj. 04 - Pq. Campolim
Assunção de Responsabilidade Técnica
de Rodrigo Leister
Deferido
 35-Processo nº. 21.252/10
Serviço Social da Indústria - SESI
Atividade odontológica
R. Duque de Caxias, 494 - Mangal
Renovação Licença Estab. - Validade: 29/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-000521-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001386-1-4
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001387-1-1
Renovação Licença Raio X - Validade: 29/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001388-1-9
Licença Inicial Raio X - Validade: 29/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001389-1-6
 36-Processo nº. 31.695/10
Maria Alves Ferreira da Silva
Atividade odontológica
Av. Sta. Cruz, 1479 - Jd. São Marcos
Renovação Licença Estab. - Validade: 20/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000252-1-6
Renovação Licença Raio X - Validade: 20/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000253-1-3
 37-Processo nº. 26.630/10
Maurício da Silva Lara

Atividade odontológica
Av. Antonio Carlos Comitre, 510 - S. 87 - Campolim
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001347-1-6
 38-Processo nº. 29.029/10
Margareth Rose Moraes Dias
Atividade odontológica
R. Dr. Francisco Prestes Maia, 333 - S. 01 - Jd. Paulistano
Licença Inicial Estab. - Validade: 28/12/2011
Deferido nº CEVS 355220501-863-001107-1-0
 39-Processo nº. 24.368/10
Airton Fernando Alvarenga da Silva
Atividade odontológica
R. Comend. Hermelino Matarazzo, 556 - Vl. Sta. Rita
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000654-1-2
Renovação Licença Raio X - Validade: 18/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-000655-1-0
 40-Processo nº. 31.716/10
Sindicato dos Servidores Públi. Municipais de Sorocaba
Atividade odontológica
R.  Hermelino Matarazzo, 43- S. 02 - Vl. Santana
Renovação Licença Estab. - Validade: 18/01/2012
Deferido nº CEVS 355220501-863-001425-1-4
41-Processo nº. 31.322/10
DVS/SES
Av. Pereira da Silva, 1156 - Sta. Rosalia
Solicitação
Deferido

Em 10/02/2011

Consuêlo Taciana Wanderley Matiello
Diretora de Área da Vigilância em Saúde

Profª Ms. Eliane Martins Prestes Lungwtz
Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária

Ana Paula Zagato
Chefe da Seção de Gerenciamento Operacional

 SEAD Secretaria da Administração
DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: TRANSPOLIX AMBIENTAL SERVIÇOS
DE LIMPEZA PÚBLICA E PRIVADA LTDA.
Processo CPL nº 1138/2009 - Concorrência nº 011/2009.
Objeto: Para Prestação de Serviços de Coleta de Lixo
Hospitalar, Transporte e Destinação Final de Resíduos de
Serviços de Saúde e Outros Serviços Afins e Correlatos.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 04/12/2009,
prorrogado por 12 (doze) meses, á partir de 04/12/2010 até
03/12/2011, nos termos do artigo 57 e Incisos da Lei
Federal nº 8.666/93.

 Sorocaba, 08 de Novembro de 2.010.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: S Engenharia Paulista de Obras Ltda.
Processo: CPL nº 2339/2009 - Concorrência nº 024/2009.
Objeto: Construção do Prédio do Centro de Educação
Infantil nº 70 - Nova Sorocaba.
Assunto: Fica o contrato celebrado em 27/01/2011,
prorrogado por 45 (quarenta e cinco) dias, a partir de 01/
02/2011 até 17/03/2011, nos termos do artigo 57, e incisos
da Lei 8.666/93.

 Sorocaba, 27 de Janeiro de 2.011.

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DE CONTRATOS DE

LOCAÇÃO

PROCESSO Nº 14.638/2006
OBJETO - Rua Ourinhos, 241
LOCATÁRIA - Prefeitura Municipal de Sorocaba
LOCADOR - Eurípedes de Almeida

PERÍODO - 01/10/2010 a 30/09/2012
VALOR - R$ 3.245,30 mensais

EDINALDO SOUTO PROENÇA
Divisão de Serviços

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 40/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão Presencial nº 040/2010 - CPL
nº 2720/2010, destinado ao FORNECIMENTO DE
PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA POR 12
MESES. Sorocaba, 28 de janeiro de 2010. REGINA
CÉLIA CANHADA -  Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO nº 83/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente,  declara
Homologado este Pregão Presencial nº 083/2010 - CPL
nº 3408/2010, destinado a AQUISIÇÃO DE TAPETES
EDUCATIVOS PARA UNIDADES ESCOLARES -
SEDU. Sorocaba, 10 de fevereiro de 2011. REGINA
CÉLIA CANHADA -  Pregoeira

TERMO DE PRORROGAÇÃO DE
CONTRATO

Processo CPL nº 4065/2009 - Convite nº. 213/2009.
Objeto: Serviços Comuns de Atividades Auxiliares de
Mensageiro
Assunto: Fica o contrato celebrado em 16/03/2010,
prorrogado por 12 (doze) meses, a partir de 16/03/2011
até 15/03/2012, nos termos do artigo 57, inciso II da Lei.
Contratante: Prefeitura Municipal de Sorocaba.
Contratada: Acesso Express Serviços de Logística e
Transportes Ltda

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO Nº 184/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA, nos



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 911 DE FEVEREIRO DE 2011
termos do artigo 8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31
de Maio de 2005, por sua Autoridade Competente, declara
Homologado este Pregão Eletrônico nº 184/2010 - CPL
nº 2630/2010, destinado ao FORNECIMENTO POR
12 MESES DE SABONETE LIQUIDO PARA
UNIDADES ESCOLARES DE EDUCAÇÃO
INFANTIL - SEDU Sorocaba, 07 de Fevereiro de 2011.
Regina Célia Canhada - Pregoeiro.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

Processo CPL nº 675/2009 - pregão nº. 037/2009
Objeto: Fica o contrato celebrado em 26/01/2010,
prorrogado por 06 (seis) meses, a partir de 26/01//2011
até 25/07/2011, nos termos do artigo 57 inciso II da Lei
8.666/93.
Assunto: Serviços de Transportes Intermunicipais para
Pacientes em Tratamento de Hemodiálise.
Contratante: Prefeitura de Sorocaba.
Contratada: Cyro Augusto Totta ME.
Valor: R$ 68.520,00 (Sessenta e Oito Mil e Quinhentos
e Vinte Reais).

Sorocaba, 25 de Janeiro de 2011.

CLARICE ORTIZ MARTINS
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE PREGÃO.

PROCESSO: CPL n°.2206/2010

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/
2010.
OBJETO: FORNECIMENTO DE MATERIAL DE
CONSUMO DE ENFERMAGEM PARA O
PROGRAMA CONTROLE DE DIABETES.
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SOROCABA.
CONTRATADA: BECTON DICKINSON INDUSTRIA
CIRÚRGICAS LTDA.
VALOR: R$ 575.000,00 (QUINHENTOS E SETENTA
E CINCO MIL REAIS).
CONTRATADA:CQC TECNOLOGIA EM SISTEMAS
DIAGNÓSTICO LTDA.
VALOR: 148.450,00 ( CENTO E QUARENTA E OITO
MIL, QUATROCENTOS E CINQUENTA REAIS).
DOTAÇÃO: 111100.3.3.90.30.09.10.303.1013.2028.

MARIA SUELI ARAÚJO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 3673/2009

MODALIDADE: Concorrência Pública nº. 030/2009.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRATO
DE ANIMAIS NO PARQUE ZOOLÓGICO MUNICIPAL
QUINZINHO DE BARROS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: GOLD RECURSOS HUMANOS
LTDA.
VALOR TOTAL: R$ 1.170.858,12 (Um Milhão, Cento
e Setenta Mil, Oitocentos e Cinquenta e Oito Reais e
Doze Centavos).
DOTAÇÃO: 260100.3.3.90.39.99.18.541.6019.2827.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 3541/2010.

MODALIDADE: Convite nº. 305/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SONDAGEM
EM TERRENOS DIVERSOS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: REFORSONDA SONDAGENS E
FUNDAÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 141.750,00 (Cento e Quarenta e Um Mil e
Setecentos e Cinqüenta Reais).
DOTAÇÃO: 90100.3.3.90.39.05.15.122.5010.2190.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 26062010.

MODALIDADE: TP nº. 38/2010.
OBJETO: DESTINADO À CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-ÇÃO DE
REFORMA NO PRÉDIO DO ARMAZÉM DA ESTAÇÃO
FERROVIÁRIA E GALPÃO DO MUSEU DE ARTE
CONTEMPORÂNEA.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOROCABA.
CONTRATADA: SOROBASE ENGENHARIA E
CONSTRUÇÃO LTDA- EPP.
VALOR: R$ 506.363,73 (Quinhentos e Seis Mil, Trezentos
e Sessenta e Três  Reais e Setenta e Três Centavos).
DOTAÇÃO: 90100.3.3.90.39.16.15.122.5010.2192.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO
PRESENCIAL  Nº 103/2010

A PREFEITURA DE SOROCABA, nos termos do artigo
8º, inciso VI do Decreto nº 5.450 de 31 de Maio de 2005,
por sua Autoridade Competente,  declara Homologado este
Pregão Presencial nº 103/2010 - CPL nº 3701/2010,
destinado ao Fornecimento de Medicamentos para Atender
às Unidades Básicas de Saúde.  Sorocaba, 07 de fevereiro
de 2011. Rosemeire Nunes de Oliveira - Pregoeira.

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL n.º 323/2004 - CP 022/2004
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço
de Administração do PZMQB.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 16/12/2005,
prorrogado excepcionalmente pelo prazo de 01 (um) mês,
a partir de 01/01/2011 até 31/01/2011 de acordo com o ar-
tigo 57 e inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: PRATIC SERVICE &
TERCEIRIZADOS LTDA.
VALORES: Prorrogação R$ 107.469,59

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE EDITAIS E CONTRATOS
SEÇÃO DE GESTÃO DE CONTRATOS

PROCESSO: CPL n.º 323/2004 - CP 022/2004
OBJETO: Contratação de Empresa para Prestação de Serviço
de Administração do PZMQB.
ASSUNTO: Fica o contrato celebrado em 16/12/2005,
prorrogado excepcionalmente pelo prazo de 01 (um) mês,
a partir de 01/02/2011 até 01/03/2011 de acordo com o ar-
tigo 57 e inciso II da Lei.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: PRATIC SERVICE &
TERCEIRIZADOS LTDA.
VALORES: Prorrogação R$ 107.469,59

Clarice Ortiz Martins
Seção de Gestão de Contratos

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 3735/2010

ASSUNTO: Inexigibilidade 96/2010; OBJETO: Aquisição
de Vale Transporte/Bilhete Social as Necessidades da
Secretaria de Administração - Tiro de Guerra (Convênio
entre a Prefeitura e o Exército Brasileiro) para o ano de
2011. Fundamento Legal: artigo 25 "caput", Inciso I, da
Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Secretário de Administração com base no art. 26
da mesma Lei. Contratada: "URBES - Empr. Desenv.
Urbano e Social sorocaba - valor R$ 62.010,00 (sessenta e
dois mil e dez reais).

MÁRIO JOSÉ PUSTIGLIONE JÚNIOR
Secretária da Administração

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

CPL 3928/2010

ASSUNTO: Inexigibilidade 98/2010; OBJETO: Aquisição
de Vale Transporte/Bilhete Social Atender os Projetos da
Secretaria da Cidadania (SECID) para o ano de 2011.
Fundamento Legal: artigo 25 "caput", Inciso I, da Lei
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores e ratificada
pelo Sr. Secretário de Administração com base no art. 26 da
mesma Lei. Contratada: "URBES - Empr. Desenv. Urbano
e Social Sorocaba - valor R$ 636.000,00 (Seiscentos e
Trinta e Seis Mil Reais).

MARIA JOSÉ DE ALMEIDA LIMA
Secretária da Cidadania

A Seção de Gestão de Contratos informa a Re-ratificação da
publicação de prorrogação, datada de 28/01/2011 do PA

10.652/2008, onde leu-se "Prestação de Serviços
Laboratoriais", LEIA-SE "Serviços Ambulatoriais de
Atendimento Psico-Social e Psico-Social Infantil".
Sorocaba, 31 de Janeiro de 2011. Clarice Ortiz Martins/
Seção de Gestão de Contratos.

             RE - RATIFICAÇÃO DA Dispensa
2029/2009

A PREFEITURA DE SOROCABA,  informa com
referência a Dispensa 001/2011 - CPL 001/2011, destinada
à Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Tratamento Domiciliar na forma de "Home Care" com
fornecimento de Medicamentos e outros, para Atendimento
a Determinação Judicial , Publicação datada de 04/01/
2011 onde leu-se "valor: R$ 95.520,80" leia-se "valor:
R$ 96.520,80". Sorocaba08/02/2011. Secretaria da
Administração.

 SEDU Secretaria da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 06 DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2011.

CONVOCAÇÃO - PEB I

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens
XI. 1 e XI.2 do Edital de Concurso Público nº 03/2010,
convoca os candidatos aprovados e classificados  para o
cargo de Professor de Educação Básica I , para sessão de
escolha de vagas.
Local: Biblioteca Municipal - Auditório, rua: Coqueijo
Costa - nº 180, Alto da Boa Vista, ao lado da  Prefeitura de
Sorocaba
Dia: 16 de Fevereiro de 2011
Horário: 9h
Professor de Educação Básica I
- Educação Infantil : os classificados  do Concurso Público
- Edital nº 03/2010, do 176º classificado ao 236º
classificado;
- Séries Iniciais do Ensino Fundamental: os classificados

do Concurso Público - Edital nº 03/2010, do 240º
classificado ao 270º classificado.
RELAÇÃO DE VAGAS:
- Será publicada no átrio e no Mural de Informações (andar
térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá ser acessada
através dos sites: www.sorocaba.sp.gov.br  e
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br
INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o
requisito básico para o exercício do cargo ao qual está
concorrendo, através da entrega em cópias reprográficas
acompanhadas dos originais, do Diploma/Certificado
acompanhado do respectivo histórico escolar, com a devida
colação de grau;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (RG).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à
escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de
classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à referida
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sessão ou dela desistir, terá exaurido seus direitos no
Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida,
acompanhado de cópias reprográficas do documento de
identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos
documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo,
em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade
da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo
das demais medidas de ordem administrativa, cível ou
criminal, em conformidade com o item XIII. 2 do Edital
de Concurso Público nº 03/2010.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número
de vagas somente escolherão em caso do não
comparecimento ou desistência dos candidatos melhores
classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 003/2011 -
CUSTEIO TRANSPORTE 2011

INSTRUÇÕES PARA INSCRIÇÃO À CONCESSÃO
DE CUSTEIO DE TRANSPORTE /2011
PARA ALUNOS QUE CURSAM ENSINO TÉCNICO
DE NÍVEL MÉDIO OU SUPERIOR DE GRADUAÇÃO
EM OUTROS MUNICÍPIOS.
A Secretaria da Educação, de acordo com a Lei nº 3.424/
90 e Decretos nºs 11.596 de 04 de maio de 1999 e 11.792
de 07 de outubro de 1999, torna públicas as instruções
para inscrição à concessão de custeio de transporte para
outros municípios criado pela Lei supra mencionada, de
acordo com os seguintes critérios:
1. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO
a) ser residente em Sorocaba há mais de dois anos;
b) estar matriculado em curso técnico de nível médio
autorizado pelos órgãos competentes;
c) estar cursando curso superior de graduação autorizado
pelos órgãos competentes;
d) inexistência na cidade de curso que esteja frequentando
ou similares;
e) instituição de ensino distante, no máximo, 130 km de
Sorocaba;
f) aprovação na série anterior se for o caso, bem como não
ser matriculado exclusivamente por dependência no último
período escolar.
2. DOS PRAZOS PARA INSCRIÇÃO
Período: 15/02/11 a 17/02/11
Horário:  09h às 11h e das 13h às 16h
Local:     Auditório da Prefeitura de Sorocaba (andar
térreo)
3. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
a) No ato da inscrição o candidato deverá apresentar a
ficha de inscrição preenchida disponível no site
www.sorocaba.sp.gov.br;
b) a inscrição por procuração será realizada mediante entrega
do respectivo instrumento de mandato, com firma
reconhecida, acompanhado de cópias legíveis do
documento de identidade do procurador e do candidato;
c) os documentos solicitados serão colocados dentro de
um envelope a ser lacrado e assinado pelo candidato ou
procurador. A responsabilidade pela documentação a ser
entregue será exclusivamente do candidato;
d) não serão analisadas inscrições cuja documentação
esteja incompleta ou com cópias ilegíveis e/ou rasuradas,
sendo de inteira responsabilidade do candidato a
apresentação dos documentos de acordo com o solicitado
neste edital;
e)  a concessão do custeio prevista neste Edital é referente
ao ano letivo de 2011;
f)  todos os alunos contemplados no ano de 2010 deverão
inscrever-se e concorrerão em igualdade de critérios com
os candidatos de 2011;
g) a inscrição do candidato importará no conhecimento
prévio das presentes instruções e na aceitação tácita das
condições tais como se acham estabelecidas no presente
Edital.
4.  DA INSCRIÇÃO
O candidato e demais integrantes do grupo familiar, isto
é, todas as pessoas que contribuem ou usufruem da mesma
renda, independente de residirem ou não no mesmo
endereço deverão apresentar cópia legível dos seguintes:
4.1  DOCUMENTOS PESSOAIS
a) Carteira de Identidade podendo ser apresentada certidão
de nascimento no caso dos menores de 18 anos;
b) CPF, bem como declaração de Imposto de Renda
completa (inclusive Declaração de Bens) exercício 2010,
ano base 2009 ou declaração de próprio punho que é
isento dessa entrega.
4.2 COMPROVAÇÃO DE RENDA DO GRUPO

FAMILIAR  - novembro/2010, dezembro/2010 e janeiro/
2011
a) Assalariado - holerites ou carteira de trabalho contendo a
página de identificação (frente e verso), contrato de trabalho
e renda atualizada.
b) Autônomo, Trabalhador Informal ou Eventual -
declaração, modelo 1, disponível no site
www.sorocaba.sp.gov.br com a qualificação e assinatura de
duas testemunhas;
c) Empresário - declaração expedida por um Contador,
especificando o tipo de estabelecimento, a atividade que
exerce e a renda mensal.
d) Aposentado, Pensionista - comprovante do valor do
benefício.
e) Outras Rendas - preencher declaração modelo 2,
disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br, com
qualificação e assinatura de duas testemunhas.
f) Desempregado ou sem renda - Preencher declaração modelo
3, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br com dados
e assinatura de duas testemunhas. Apresentar, também,
cópia da Carteira de Trabalho contendo a página de
identificação (frente e verso), último contrato de trabalho e
folha seguinte em branco.
4.3  COMPROVANTES DE GASTOS COM
HABITAÇÃO -  novembro/2010, dezembro/2010 e janeiro/
2011:
a) recibo de aluguel de casa ou prestação de casa própria
financiada. No caso de aluguel apresentar o contrato vigente
e o telefone do proprietário. Se o candidato residir sozinho
deverá apresentar comprovante de endereço dos pais e os
três últimos comprovantes de rendimentos dos mesmos.
b) comprovantes de gastos com água, luz e telefone.
4.4      OUTRAS COMPROVAÇÕES
a) se declarar que está isento da entrega da declaração de
Imposto de Renda deverá ser apresentado cópia do(s)
documento(s) do(s) veículo(s) que o grupo familiar possuir;
b) cópia da capa do carnê de IPTU atualizado onde conste
a propriedade do imóvel, endereço e o valor venal, isso no
caso de ser proprietário de bens ou no caso de casa cedida;
c) comprovante de matrícula em 2011 e aprovação na série
anterior, quando for o caso;
d) para comprovar residência neste Município há mais de
dois anos (anterior a 2009), apresentar recibo de água, luz,
telefone ou documento expedido por órgãos oficiais das
esferas Municipal, Estadual ou Federal, ou ainda
correspondência de instituição bancária daquele período.
Na inexistência desses documentos poderá ser apresentada
declaração assinada pelo interessado ou responsável com
assinatura de dois vizinhos conforme modelo 4 disponível
no site www.sorocaba.sp.gov.br;
e) Grade curricular com a carga horária;
f) Gastos com transporte - Declaração com valor médio a
ser gasto conforme modelo 5 disponível no site
www.sorocaba.sp.gov.br;
g) outras despesas apresentadas na ficha de inscrição deverão
ser devidamente comprovadas através de documentos.
5.  DA RESPONSABILIDADE
O candidato ou responsável legal responde pela veracidade
e autenticidade das informações prestadas e está ciente que
a incorreção na mesma implicará no indeferimento da
inscrição e, ainda, que se for verificada, em qualquer tempo,
falsificação de assinatura ou de fotocópia será considerada
como não satisfeita a exigência documental e o fato será
levado ao conhecimento da autoridade competente para
instauração do processo criminal e civil, se for o caso.
6.  DA COMISSÃO ESPECIAL
A seleção será procedida por Comissão nomeada por ato do
Sr. Prefeito de Sorocaba e será constituída por 02 (dois)
Assistentes Sociais indicados pela Secretaria da Cidadania,
02 (dois) membros indicados pela Secretaria da Educação
e 01 (um) Vereador indicado pela Câmara Municipal de
Sorocaba.
7. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
7.1 - Para elaboração da lista dos contemplados a Comissão
atenderá os seguintes critérios:
a) carência de recurso sócio-econômico, conforme critérios
sociais utilizados pela Secretaria da Cidadania;
b) matrícula efetiva em instituição no Município para onde
solicita transporte, e comprovante de aprovação na série
anterior, quando for o caso;
c) comprovação de residência no Município de Sorocaba
há mais de dois anos;
d) atendimento de um aluno por família;
e) o curso ser de inegável interesse para a comunidade
Sorocabana.
7.2 - Serão selecionados suplentes para o caso de desistência.
8.  DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  E DOS
PEDIDOS DE REVISÃO
a) PRÉ-CONTEMPLADOS - A relação dos alunos pré-
contemplados será tornada pública na no site
www.sorocaba.sp.gov.br no dia 11/03/11.
b) RECURSO - O inscrito que se sentir prejudicado poderá

nos dias 14/03/2011 e 15/03/2011 recorrer na Secretaria da
Educação - 1º andar - das 9h às 11h e das 13h às 16h,
juntando provas de suas alegações, que serão analisadas
pela Comissão.
c)  LISTAGEM FINAL - No dia 18/03/11 será tornada
pública a listagem de contemplados e suplentes, se houver,
no site: www.sorocaba.sp.gov.br.
9.  DOS PRAZOS DE APRESENTAÇÃO DE
DOCUMENTOS PELOS CONTEMPLADOS
a)   ATÉ 25 DE MARÇO DE 2011 - O aluno contemplado,
para usufruir o benefício, deverá apresentar na Secretaria da
Educação:
==> declaração da instituição escolar onde está matriculado,
constando os dias da semana e horários que irá frequentar o
curso;
==> o calendário escolar;
==> comprovante da frequência às aulas ministradas em
fevereiro/2011 (mínimo 75%);
==> dados da conta bancária em nome do contemplado:
nome e nº do banco, nº da agência e da conta (poupança ou
corrente) para depósito do reembolso.
b)   ATÉ O DIA 15 DE CADA MÊS (a partir de abril),
apresentar comprovante constando o percentual de frequência
às aulas ministradas (mínima de setenta e cinco por cento)
emitida pela instituição de ensino, carimbada e assinada.
A falta de apresentação da frequência no prazo determinado
poderá acarretar o cancelamento do custeio.
c)  ATÉ O DIA 19 DE AGOSTO DE 2011 -  no caso de
curso semestral, deverá ser apresentada nova declaração
dos dias da semana e horários que irá frequentar e o calendário
escolar.
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
a) O número de alunos contemplados com o custeio
transporte dependerá da dotação constante no orçamento
vigente.
b) Os alunos contemplados serão reembolsados no mês
seguinte à frequência, mediante apresentação da
documentação estipulada nos itens anteriores.
c) O reembolso previsto neste Edital cobrirá tão somente
as viagens para os dias de aula constantes do calendário
escolar da instituição de ensino, incluídos aqueles para
prova e exames.
d) O benefício será equivalente ao preço da menor tarifa
cobrada pela empresa prestadora do serviço de transporte
coletivo.
e) Os alunos contemplados que deixarem de cumprir os
prazos e requisitos estabelecidos neste Edital, terão seu
custeio cancelado.
f) O candidato que alterar seu domicílio para outro município,
deverá comunicar o fato imediatamente à Secretaria da
Educação para cancelamento do seu Custeio.
g) Se houver comprovação de irregularidade nas informações,
fraude, falsificação, omissão, contradição de informações,
adulteração de documentos ou infração de qualquer item do
presente Edital, ainda que verificada posteriormente, a
Comissão suspenderá o benefício concedido e adotará as
medidas judiciais cabíveis.
h) Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária da
Educação.

 Sorocaba, 04 de fevereiro de 2011.

    Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

EDITAL SEDU/GS Nº 07 DE 10 DE
FEVEREIRO DE 2011.

CONVOCAÇÃO - SUPORTE
PEDAGÓGICO

A Secretaria da Educação, em conformidade com os itens
XI.1 e XI.2 do Edital de Concurso Público  nº 05/2007,
convoca os candidatos aprovados e classificados para o
cargo de Orientador Pedagógico, para sessão de escolha de
vaga, conforme cronograma abaixo:
Local:  Biblioteca Municipal - Auditório, rua: Coqueijo
Costa - nº 180, Alto da Boa Vista, ao lado da Prefeitura de
Sorocaba
Dia: 16 de Fevereiro de 2011
Horário:  8h30min
Orientador Pedagógico
- Classificados do número 206 ao 216;
- As  vagas serão publicadas no átrio e no Mural de
Informações (andar térreo) da Prefeitura de Sorocaba e poderá
ser acessada através do site: www.sorocaba.sp.gov.br  e
www.educacao.sorocaba.sp.gov.br
INFORMAÇÕES E PROCEDIMENTOS:
- O candidato poderá no ato da atribuição comprovar o
requisito básico para o exercício do cargo ao qual está
concorrendo, através da entrega em cópias reprográficas

acompanhadas dos originais, do Diploma/Certificado
acompanhado do respectivo histórico escolar, com a devida
colação de grau, juntamente com a comprovação do tempo
de serviço como docente, através da Carteira de Trabalho
e/ou Certidão emitida por órgãos públicos;
- Na sessão de escolha de vagas o candidato deverá
apresentar carteira de identidade (R.G.).
- Os candidatos aprovados e classificados procederão à
escolha de vagas, obedecendo rigorosamente à ordem de
classificação final.
- O candidato convocado que não comparecer à referida
sessão ou dela desistir, terá exaurido seus direitos no
Concurso.
- A escolha por procuração, será feita mediante entrega do
respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida,
acompanhado de cópias reprográficas do documento de
identidade do procurador e do candidato, que ficarão retidas.
- A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos
documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo,
em especial por ocasião da posse, acarretarão a nulidade
da inscrição, com todas as suas decorrências, sem prejuízo
das demais medidas de ordem administrativa, cível ou
criminal, em conformidade com o item XIII.2 do Edital
de Concurso Público nº 05/2007.
- Os candidatos convocados que ultrapassarem o número
de vagas somente escolherão em caso do não
comparecimento ou desistência dos candidatos melhores
classificados.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

PROCESSO: CPL nº. 2815/2010.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº. 197/2010.
OBJETO: DESTINADO FORNECIMENTO DE PAPEL
SULFITE PARA TODA PREFEITURA.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba
CONTRATADA: MULTPAPER DISTRIBUIDORA DE
PAPÉIS LTDA.
VALOR: R$ 277.878,40 (Duzentos e Setenta e Sete Mil,
Oitocentos e Setenta e Oito Reais e Quarenta Centavos).
DOTAÇÃO: 50100.3.3.90.30.16.04.122.7007.2400/
60100.3.3.90.30.16.04.122.7001.2234.

DENISE HELENA MOLINA
SEÇÃO DE LICITAÇÕES

DIVISÃO DE LICITAÇÕES E PREGÕES.
SEÇÃO DE LICITAÇÕES.

PROCESSO: CPL nº. 2910/2010.

MODALIDADE: Convite nº. 227/2010.
OBJETO: SERVIÇO DE ENTREGA DE MATERIAIS
DE LIMPEZA, ESCRITÓRIO, PEDAGÓGICOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA EM PRÓPRIOS
MUNICIPAIS.
CONTRATANTE: Prefeitura de Sorocaba.
CONTRATADA: COMÉRCIO DE SUCATAS E
TRANSPORTES GAGLIARDI LTDA ME.
VALOR: R$ 62.400,00 (Sessenta e Dois Mil e
Quatrocentos Reais).
DOTAÇÃO: 50100.3.3.90.39.74.04.122.7007.2400.

DENISE HELENA MOLINA
Seção de Licitações.

RESOLUÇÃO SEDU/GS  Nº. 03/2011,
de 09 de fevereiro de 2011.

Dispõe sobre a homologação da Formação Continuada de
Professores dos anos/séries finais do Ensino Fundamental.
A Secretária da Educação, no uso de suas atribuições:
Resolve:
Art. 1º -  Fica homologado a Formação Continuada de
Professores dos Anos/Séries finais do Ensino Fundamental
- PROGRAMA GESTÃO DA APRENDIZAGEM
ESCOLAR - GESTAR II, realizado no período de 05/03
a 02/12 de 2009, com carga horária de 300 horas.
Art. 2 º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Maria Teresinha Del Cistia
Secretária da Educação
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 SEJUV

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DA
COMISSÃO PROCESSANTE

Ref. PAD nº 21531-8
Indiciado: MANOEL CASTILHO
Conselheiro Tutelar
Natureza da Infração: apuração de denúncia do Conselho
Tutelar.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Sorocaba, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 29 da Lei nº 8.627, de 04
de dezembro de 2008, e diante das razões apresentadas

pelo Presidente da Comissão Processante, designada pela
Deliberação nº  35/10, de aguardar resposta do ofício
enviado ao CONANDA para esclarecimentos
imprescindíveis aos trabalhos da comissão, RESOLVE:
Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, a partir de 31 de janeiro,
o prazo para conclusão do Processo Administrativo
Disciplinar nº 21531-8, de acordo com o Art. 179, da Lei
nº 3.800, de 02 de dezembro de 1991.
Sorocaba, 10 de fevereiro de 2011.

ARIOVALDO TEZOLI
Presidente da Comissão

 URBES Trânsito e Transportes
PORTARIA Nº 006/2011

Renato Gianolla, Secretário de Transportes e Presidente da
Urbes, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei e, considerando o que estabelece a Lei Federal n.º
9.503 de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito
Brasileiro,  designa os integrantes da Polícia Militar do
Estado de São Paulo - lotados na 3.ª Companhia de
Trânsito, do 7.º BPMI/I, relacionados conforme "OFÍCIO
n.º 7BPMI - 003/300/11" do mês de janeiro de 2011,
alterando o contido na Portaria n.º 002/2011 editada com
base no ofício 038/300/10 como Agente de Trânsito,
considerando para todos os efeitos a inclusão dos policiais:
Luciano André Fernandes Salaro, Wilson Sabino e Paulo
Eduardo Alves e a exclusão dos  policiais: Marcos Kazuaki
Koyama, Márcio Roberto Pinto, Cláudia Aparecida de
Almeida Santos, Nilza Dal Bello Costa, Marcelo Diniz e
Marcos Venício Barbosa.
Sorocaba, 03 de fevereiro de 2.011.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

PROCESSO Nº 179/2009
CONTRATO N° 047/10

PERMISSÃO ONEROSA PARA USO DE
ÁREA PARA INSTALAÇÃO E

EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE
PASTELARIA, NO MÓDULOS 3A E 3B
NAS DEPENDÊNCIAS DO TERMINAL

SÃO PAULO, NO MUNICÍPIO DE
SOROCABA/SP

A Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de
Sorocaba - URBES, em conformidade com a Cláusula
Quinta, itens 5.1 e 5.1.1, do contrato acima citado e
considerando as ocorrências lavradas no processo em
referência, torna pública a presente
ADVERTÊNCIA,
a JOYCE PEREIRA DE MELO MANGELÔ, por
descumprimento do prazo estipulado no item 2.2.1.3. do
Edital.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2011.

Engº Renato Gianolla
Secretário de Transportes

Diretor Presidente

Extrato do Contrato nº 004/11

Processo  nº 009/2011
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento de
1500 (mil e quinhentas) latas de massa plástica
automotivas, em latas de 500 (quinhentos) gramas para
serem utilizadas pela Gerência de Fiscalização e Operação
da Diretoria de Trânsito.

Prazo: 12 meses, à contar da 1ª Ordem de Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Comércio de Tintas Pig Ltda.
Valor: R$ 6.450,00 (seis mil e quatrocentos e cinquenta
reais).
Assinatura: 02 de fevereiro de 2011.
Sorocaba, 10 de fevereiro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 003/11

Processo nº 1671/2010
Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento 400
(quatrocentos) metros lineares de faixa de 70 (setenta) cm
de altura em polietileno, pelo processo de adesivo de
corte na cor preta, com acabamento em madeira nas laterais
e duas travas no meio.
Prazo: 12 meses, à contar da 1ª Ordem de Fornecimento.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Digiall Indústria e Comércio Ltda. - EPP
Valor: R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais).
Assinatura: 24 de janeiro de 2011.
Sorocaba, 10 de fevereiro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

Extrato do Contrato nº 009/10

Processo  nº 190/2007
Objeto: Termo de Alteração do Contrato nº 009/10 -
Contratação de Empresa para Fornecer diariamente por
meio de correio eletrônico e website, boletim de publicações
de interesse da URBES.
Reajuste: Fica o referido contrato reajustado em 5,24%
(cinco vírgula vinte e quatro por cento) aproximadamente,
correspondente a R$ 198,00(cento e noventa e oito reais)
do seu valor total, com fundamento no parágrafo único da
Cláusula Quarta do contrato em questão.
Retificação: Fica retificada a Cláusula Segunda - Do Valor,
em seu item 2.1
Prazo: De 12/02/2011 à 11/02/2012.
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e
Social de Sorocaba - URBES.
Contratada: Griffon Brasil Assessoria Ltda.
Valor: R$ 3.978,00 (três mil, novecentos e setenta e oito
reais).
Ficam ratificadas as demais cláusulas, itens e subitens do
referido contrato.
Assinatura: 17 de janeiro de 2011.
Sorocaba, 10 de fevereiro de 2011.

Claudia Ap. Ferreira Soares
Gerente Administrativa

 SEGEP Secretaria de Gestão de Pessoas
SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas
atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar sob o regime de CLT de acordo
com a Lei nº 3.801, artigo 12, incisos II e III, de 02 de dezembro de 1991, no cargo de Professor de Educação Básica
I, Nível I, os servidores conforme portarias abaixo relacionadas, a partir de 02 de fevereiro de 2011.
Portaria Nº 62.182/DICAF GABRIELA PEREIRA GONÇALVES
Portaria Nº 62.183/DICAF INES MEDEIROS SANTOS
Portaria Nº 62.184/DICAF MARLENE MARIA DE OLIVEIRA SANTOS
Portaria Nº 62.185/DICAF MICKAELLE ALIXANDRE DE REZENDE SISTERNA
Portaria Nº 62.186/DICAF PAULO SERGIO DE OLIVEIRA FRANCISCO
Portaria Nº 62.187/DICAF MIRELLA RAMOS CARDOSO
Portaria Nº 62.188/DICAF ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS CAVALHERI
Portaria Nº 62.189/DICAF ALESSANDRA ELISA SOARES DOS SANTOS
Portaria Nº 62.190/DICAF ALESSANDRA REGINA DA SILVA SANTOS
Portaria Nº 62.191/DICAF ANA ISABEL FATIMA LEITE DA SILVA
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Portaria Nº 62.192/DICAF ANGELA CRISTINA MOREIRA
Portaria Nº 62.193/DICAF CLAUDIA FERNANDA FIORAVANTI MOREIRA
Portaria Nº 62.194/DICAF CRISTIANE CARVALHO PEREIRA LOPES
Portaria Nº 62.195/DICAF EDNA MARIA FERREIRA DA SILVA
Portaria Nº 62.196/DICAF ELAINE DE OLIVEIRA ROSA
Portaria Nº 62.197/DICAF ELAINE ORTIZ SOUZA
Portaria Nº 62.198/DICAF ELISANGELA ODILIA DE SOUSA GIANCOLI
Portaria Nº 62.199/DICAF ELIZABETE REGINA BAPTISTA DOS SANTOS
Portaria Nº 62.200/DICAF ELIZABETH DOS SANTOS FERREIRA
Portaria Nº 62.201/DICAF FABIOLA PARRILLO SARDI
Portaria Nº 62.203/DICAF FRANCINE APARECIDA PIRES MARTINS
Portaria Nº 62.204/DICAF GRACIELA ELOISA MELO
Portaria Nº 62.205/DICAF JANAINA CRISTINA EUGENIO DINIZ
Portaria Nº 62.206/DICAF JEANE GUEDES MENDONCA FRANCO
Portaria Nº 62.207/DICAF JOSE MARIA PEIXOTO
Portaria Nº 62.208/DICAF JULIANA APARECIDA BATISTA LEITE
Portaria Nº 62.209/DICAF KEILA SOARES BACARIM PADILLA
Portaria Nº 62.211/DICAF MARA CRISTINA DA SILVA CALIXTO
Portaria Nº 62.212/DICAF MARILIA TANIA BRAGATTI DE CASTRO
Portaria Nº 62.213/DICAF PATRICIA CAMARGO DE MORAES
Portaria Nº 62.214/DICAF PRISCILA CARRIEL DE LIMA
Portaria Nº 62.215/DICAF PRISCILA MARIANO
Portaria Nº 62.216/DICAF ROSANA DE FATIMA MOREIRA MASCARENHAS
Portaria Nº 62.217/DICAF SILMARA JANAINA DE OLIVEIRA SOARES
Portaria Nº 62.218/DICAF TAMIRA LUCIANA SILVEIRA MIRANDA
Portaria Nº 62.219/DICAF TELMA ROSALINA ALVES
Portaria Nº 62.220/DICAF THAIS LUIZE CALDANA
Portaria Nº 62.222/DICAF VANESSA DE OLIVEIRA PROENCA
Portaria Nº 62.223/DICAF VANIELE ZAMORA SILVA
Portaria Nº 62.224/DICAF VIVIANE AIRES DE OLIVEIRA SANCHES

Palácio dos tropeiros, 02 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso de suas
atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19 de março de 2008, resolve contratar sob o regime de CLT de acordo
com a Lei nº 3.801, artigo 12, incisos II e III, de 02 de dezembro de 1991, no cargo de Professor de Educação Básica
II, Nível I, os servidores conforme portarias abaixo relacionadas, a partir de 02 de fevereiro de 2011.
Portaria Nº 62.225/DICAF FERNANDA ISAURA MEDEIROS MIRIM
Portaria Nº 62.226/DICAF SILVANA PINTO DA SILVA
Portaria Nº 62.228/DICAF MATEUS BARBOSA
Portaria Nº 62.229/DICAF JULIETA CASTANHO ROCHA DE GOES
Portaria Nº 62.230/DICAF SHEILA REGINA VALENTIM LOPES
Portaria Nº 62.231/DICAF DANIELE PEREIRA PINTO
Portaria Nº 62.232/DICAF ANA CAROLINA FREGOLENTE DE MORAES SOUZA
Portaria Nº 62.233/DICAF CIBELE APARECIDA DE MORAES CORREIA
Portaria Nº 62.234/DICAF CINTHIA CRISTHIANE VALEZE SANCHES
Portaria Nº 62.235/DICAF EDIMARA DE CAMARGO
Portaria Nº 62.236/DICAF ERIKA FERNANDA MONTEIRO DE CARVALHO
Portaria Nº 62.237/DICAF JAQUELINE ROBERTA SAMPAIO
Portaria Nº 62.238/DICAF JOZIELLE SANTOS NERY
Portaria Nº 62.240/DICAF LUCIANA MARIA DOS SANTOS
Portaria Nº 62.241/DICAF MICHELLE CRISTINA DE FREITAS
Portaria Nº 62.242/DICAF TADIA REGINA CARVALHO
Portaria Nº 62.243/DICAF THAIS MIRELA ANDRADE REISS
Portaria Nº 62.244/DICAF VINICIUS FERREIRA BATISTA
Portaria Nº 62.245/DICAF ANA LAURA CRUZ AQUINO
Portaria Nº 62.246/DICAF ANGELA MARIA RAMOS BATISTA
Portaria Nº 62.247/DICAF ELIAS BARBOSA JUNIOR
Portaria Nº 62.248/DICAF AURORA MACHADO
Portaria Nº 62.249/DICAF CONCEIÇÃO APARECIDA DOS SANTOS TARDIVO
Portaria Nº 62.250/DICAF EDINALVA PROENÇA RAMOS
Portaria Nº 62.251/DICAF FABIANA LUZIA MARCHI FIGUEROBA
Portaria Nº 62.252/DICAF HUDSON ROBERTO MONTEIRO
Portaria Nº 62.253/DICAF IZABEL CRISTINA ELOI PFISTER
Portaria Nº 62.254/DICAF IZABEL VIRGINIA ESCOBAR MARIANO
Portaria Nº 62.255/DICAF JOSE CARLOS JACOB AIZ
Portaria Nº 62.256/DICAF JULIANA FELIPPE DE FREITAS
Portaria Nº 62.257/DICAF KATIA GOMES
Portaria Nº 62.259/DICAF MARGARETE PAGNI
Portaria Nº 62.260/DICAF MARIA DO CARMO DOS SANTOS
Portaria Nº 62.261/DICAF MARIA ELISABETE LOPES
Portaria Nº 62.262/DICAF MARIA JOSE DA CRUZ OLIVEIRA
Portaria Nº 62.263/DICAF MARIA SEBASTIANA SANTOS ANTUNES
Portaria Nº 62.264/DICAF MARIBEL ELAINE MARTIN
Portaria Nº 62.265/DICAF MIGUEL SCHIMITH NETO
Portaria Nº 62.266/DICAF NEIDE DE CARVALHO BARBOSA
Portaria Nº 62.267/DICAF PATRICIA CARMELLO NOLASCO
Portaria Nº 62.268/DICAF ROSANGELA GONÇALVES QUARIGUAZY
Portaria Nº 62.269/DICAF ROSELY IZILDINHA LONGHI
Portaria Nº 62.270/DICAF RUTE LEMOS CAETANO
Portaria Nº 62.271/DICAF SAMARA SILVA
Portaria Nº 62.272/DICAF SANDRA ROBERTA DA SILVA C. MARTINS
Portaria Nº 62.273/DICAF SEBASTIANA APARECIDA DA SILVA
Portaria Nº 62.274/DICAF SILVANA APARECIDA DE MENEZES
Portaria Nº 62.275/DICAF VALERIA APARECIDA VENDRAMINI PANTOJO
Portaria Nº 62.276/DICAF VALERIA REGINA RUSSO
Portaria Nº 62.277/DICAF VALQUIRIA LOURENÇO GIL FERNANDES

Palácio dos tropeiros, 02 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.289/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
de suas atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19
de março de 2008, resolve contratar sob o regime da C.L.T.,
de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com
redação dada pela Lei nº 5.549/98, RODRIGO MODENA
BASSI, para função temporária de Médico, da Secretaria da
Saúde, a partir de 08 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.290/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
de suas atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19
de março de 2008, resolve contratar sob o regime da C.L.T.,
de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com
redação dada pela Lei nº 5.549/98, MARINA ROCHA
CAMPELO, para função temporária de Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 08 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

       PORTARIA Nº 62.291/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
de suas atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19
de março de 2008, resolve contratar sob o regime da C.L.T.,
de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com
redação dada pela Lei nº 5.549/98, IGOR DA MATTA
OLIVEIRA, para função temporária de Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 08 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.292/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
de suas atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19
de março de 2008, resolve contratar sob o regime da C.L.T.,
de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com
redação dada pela Lei nº 5.549/98, ALINE MORENO
LOPES, para função temporária de Médico, da Secretaria
da Saúde, a partir de 08 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.293/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
de suas atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19
de março de 2008, resolve contratar sob o regime da C.L.T.,
de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com
redação dada pela Lei nº 5.549/98, PATRICIA SAVOI
PIRES GALVÃO CANINEU, para função temporária de
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 08 de Fevereiro
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.294/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
de suas atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de 19
de março de 2008, resolve contratar sob o regime da C.L.T.,
de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º, com
redação dada pela Lei nº 5.549/98, CAMILA
FRANCISCHETTI ORTIZ, para função temporária de
Médico, da Secretaria da Saúde, a partir de 08 de Fevereiro

de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

      PORTARIA Nº 62.324/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
de suas atribuições conferidas pelo decreto nº 16.089 de
19 de março de 2008, resolve contratar sob o regime da
C.L.T., de acordo com a Lei nº 3.801/91, artigo 7º e 8º,
com redação dada pela Lei nº 5.549/98, JUNIA DE
CASSIA BALDIM, para função temporária de Médico,
da Secretaria da Saúde, a partir de 14 de Fevereiro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.210/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve determinar que fique apostilado
nos assentamentos de IVANI OLIVEIRA IDE, Auxiliar
de Administração, da Secretaria da Saúde, o seu nome de
solteira IVANI RODRIGUES DE OLIVEIRA.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.221/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve determinar que fique apostilado
nos assentamentos de SANDRA APARECIDA BELINE
DA SILVA, Professor de Educação Básica I, Nível I, da
Secretaria da Educação, o seu nome de solteira SANDRA
APARECIDA BELINE.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.239/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve determinar que fique apostilado
nos assentamentos de FATIMA APARECIDA DO
ESPIRITO SANTO GALVÃO, Inspetor de Alunos, da
Secretaria da Educação, o seu nome de solteira FATIMA
APARECIDA DO ESPIRITO SANTO.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.258/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve determinar que fique apostilado
nos assentamentos de TAIS CRISTINA KLAROSK
CAMPOS, Auxiliar de Educação, da Secretaria da
Educação, o seu nome de solteira TAIS CRISTINA
KLAROSK.
Palácio dos Tropeiros, 02 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.284/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
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das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve determinar que fique apostilado
nos assentamentos de YOLANDA ROCHA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, o seu nome de
casada YOLANDA ROCHA FONSECA.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.285/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve determinar que fique apostilado
nos assentamentos de MARIA IGNEZ FIGUEIREDO
DELUNO, Arquiteto I, da Secretaria da Cultura, o seu
nome de casada MARIA IGNEZ FIGUEIREDO DELUNO
NASCIMENTO E SILVA.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.295/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve dispensar, a pedido, EDNA
MARIA FERREIRA DA SILVA, Professor de Educação
Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 04
de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.296/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ALAN CARLOS BRISOLA BARBOSA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 02 de
Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.297/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
LUCIANA APARECIDA PEDROSO DE OLIVEIRA,
Auxiliar de Educação, da Secretaria da Educação, a partir
de 02 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.298/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MARA DE CAMPOS GOMES (matrícula 47684-1),
Professor de Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da
Educação, a partir de 02 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.299/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
CAROLINE MARTINS ROSA, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 03 de Fevereiro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.300/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
CRISTIANA DE OLIVEIRA NALESSO, Professor de
Educação Básica I, Nível I, da Secretaria da Educação, a
partir de 03 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.301/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MARIA SILVIA VIEIRA, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 03 de Fevereiro
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.302/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, VERA
LUCIA MARTINEZ GORI, Auxiliar de Educação, da
Secretaria da Educação, a partir de 03 de Fevereiro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.303/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ABIGAIL SILVA ALVARENGA, Auxiliar de Educação,
da Secretaria da Educação, a partir de 04 de Fevereiro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.304/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANA
CAROLINA DA SILVA BUGNI GROKE, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 04 de
Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.305/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, INES
BOUDART SCARSO, Professor de Educação Básica I,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 04 de Fevereiro
de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.306/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
LUCIANA LUIZ DA COSTA, Professor de Educação Básica
I, Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 07 de
Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.307/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ERICA FERREIRA FOGAÇA BURMANN, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 07 de
Fevereiro de 2011.

Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.
VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.308/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
JULIANA MELLO HOLTZ GUEBERT, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 08 de
Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.309/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
FABIANA DE LIMA, Auxiliar de Educação, da Secretaria
da Educação, a partir de 08 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.310/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, JOÃO
EMERSON DE CIANELLI OLIVEIRA, Auxiliar de
Educação, da Secretaria da Educação, a partir de 08 de
Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.311/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
MARCIA APARECIDA VIOLLIN NOVO, Recepcionista
de Pronto Atendimento, da Secretaria da Saúde, a partir de
01 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.312/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ANDERLINGTON MANOEL GERMANO, Médico, da
Secretaria da Saúde, a partir de 02 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.313/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido,
ELISANGELA RIBEIRO DE MATTOS, Auxiliar de
Administração, da Secretaria da Saúde, a partir de 08 de
Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.314/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve exonerar, a pedido, ANA
PAULA SARAIVA NICESIO, Assistente Social I, da
Secretaria da Cidadania, a partir de 03 de Fevereiro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 08 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.315/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
de suas atribuições legais, resolve nomear ADRIANA

MAGNANI MANGERINO para exercer, em comissão, o
cargo de Chefe da Seção de Assistência Social à Família,
da Secretaria da Cidadania, a partir de 11 de Fevereiro de
2011.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.316/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve cessar, a partir de
21 de Fevereiro de 2011, os efeitos da Portaria nº 61.060/
DICAF, de 13 de Julho de 2010, que nomeou SILVIA
CAMPOS TUDELLA para exercer, em comissão, o cargo
de Chefe da Divisão de Promoção e Assistência Social, da
Secretaria da Cidadania.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.317/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear IZILDA
DE FATIMA VALENCIO SILVA para exercer, em
comissão, o cargo de Chefe da Divisão de Promoção e
Assistência Social, da Secretaria da Cidadania, a partir de
21 de Fevereiro de 2011, cessando-se os efeitos da Portaria
nº 54.213/DAP de 03 de Abril de 2007.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.318/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear FABIO
PEREIRA DA SILVA para exercer, em comissão, o cargo
de Chefe da Seção de Acompanhamento Pós-Cursos e
Relações com Empresas, da Secretaria das Relações do
Trabalho, a partir de 21 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 62.320/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve designar FLAVIA BELTRAO
GONZAGA, Professor de Educação Básica I, Nível I,
para exercer, em substituição, o cargo de Vice Diretor,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 04/02/
2011, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008,
SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº
02/2008, podendo cessar a designação a qualquer
momento, nos termos do disposto no artigo 14, da referida
Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.321/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve designar ANDREIA IGNACIO
PINTO ROLIM, Professor de Educação Básica I, Nível I,
para exercer, em substituição, o cargo de Diretor de Escola,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 04/02/
2011, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008,
SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº
02/2008, podendo cessar a designação a qualquer
momento, nos termos do disposto no artigo 14, da referida
Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas
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PORTARIA Nº 62.322/DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº 16.089, de 19
de março de 2008, resolve designar ONDINA APARECIDA
RODRIGUES, Professor de Educação Básica I, Nível II,
para exercer, em substituição, o cargo de Vice Diretor,
Nível I, da Secretaria da Educação, a partir de 04/02/
2011, nos termos da Resolução SEDU/GS nº 10/2008,
SEDU/GS nº 11/2008 e Comunicado SEDU/DAGE nº
02/2008, podendo cessar a designação a qualquer
momento, nos termos do disposto no artigo 14, da referida
Resolução.
Palácio dos Tropeiros, 09 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 62.327/DICAF

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso de suas atribuições legais, resolve nomear VITALINA
EGIDIA LEME DE CAMARGO para exercer, em
comissão, o cargo de Oficial de Gabinete, Nível III, a
partir de 14 de Fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, 10 de Fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ANTONIO
MOREIRA, Ajudante Geral, Grupo OP 05, referência 08,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Outubro
de 1997 e adicional de tempo de serviço de 32% (trinta e
dois por cento) adquiridos em Dezembro de 2009, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 11 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

 Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba -
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) MARIO
SILVA FILHO, Motorista, Grupo OP 10, referência 04,
tem direito aos benefícios de sexta-parte a partir de Outubro
de 2009 e adicional de tempo de serviço de 16% (dezesseis
por cento) adquiridos em Dezembro de 2010, tudo
conforme consta dos registros funcionais do (a) funcionário
(a) arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
 Sorocaba, 11 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba -
informamos que de acordo com os artigos 133 e 143 da
Lei nº 3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) JAIR
VALENTIM MOREIRA, Ajudante Geral, Grupo OP 05,
referência 09, tem direito aos benefícios de sexta-parte a
partir de Junho de1994 e adicional de tempo de serviço
de 38% (trinta e oito por cento) adquiridos em Novembro

de 2010, tudo conforme consta dos registros funcionais do
(a) funcionário (a) arquivados na Divisão de Cadastro
Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 11 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº
3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) ANGELICA
CELIA PERO MALATENSCKI SIVIERO, Cirurgião
Dentista, Grupo SAD 01, referência 02, tem direito ao
benefício de adicional de tempo de serviço de 09% (nove
por cento) adquiridos em Dezembro de 2005, tudo conforme
consta dos registros funcionais do (a) funcionário (a)
arquivados na Divisão de Cadastro Funcional desta
Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 11 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

TERMO DE CONCESSÃO

Atendendo às disposições contidas na resolução 02/2002
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e em
conformidade com a solicitação da FUNSERV - Fundação
dos Servidores Públicos do Município de Sorocaba,
informamos que de acordo com o artigo 143 da Lei nº
3.800 de 02 de dezembro 1991 o (a) Sr (a) IZAURA
SILVA, Professor de Educação Básica I, Nível II, Grupo
MG04, referência 05, tem direito ao benefício de adicional
de tempo de serviço de 14% (quatorze por cento) adquiridos
em Agosto de 2010, tudo conforme consta dos registros
funcionais do (a) funcionário (a) arquivados na Divisão de
Cadastro Funcional desta Prefeitura de Sorocaba.
Sorocaba, 11 de Fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

LAÍDE APARECIDA PINTO TRINDADE
Diretora de Área de Adm. de Pessoal

PREFEITURA DE SOROCABA
PORTARIA Nº 62202 / DICAF

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas no uso
de suas atribuições legais, resolve contratar, sob o regime
da CLT e de acordo com a Lei nº 3.801, artigo 12, inciso
III, de 02 de dezembro de 1991, ADRIANA SANCHES
BRISOLA para a Função Atividade de Professor de Educação
Básica II, N. I, ref.1 da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO,
valendo os primeiros 30 (trinta) dias como experiência a
partir de 03 de Fevereiro de 2011 até 20 de Dezembro de
2011 ou até a realização de Concurso Público.
Palácio dos Tropeiros, 2 de Fevereiro de 2011

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
Edital de Chamamento Publicado na I.O.M

em 04/02/2011

Errata:
O Edital de Chamamento - Função Temporária, onde
constou: Sorocaba, 03 de janeiro de 2011, leia-se: Sorocaba,
03 de fevereiro de 2011.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

Maria do Carmo Paes
 Diretora da Área de Planej. de Pessoas

CONVOCAÇÃO

Nos termos da Legislação vigente, o Sr. Prefeito Municipal assinou as portarias nomeando os concursados para os cargos
mencionados, na forma específica a seguir.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Legislação vigente, a Prefeitura de Sorocaba convoca os concursados acima mencionados a tomar posse
dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a partir desta publicação.
O não cumprimento deste prazo implicará na perda dos direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público.
Segue abaixo a lista de documentação a ser apresentada neste prazo.
ORIGINAIS PARA SEREM APRESENTADOS NA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS (DICAF)
01- Carteira de trabalho;
02 - PIS/PASEP;
03- Certificado de reservista;
04- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
05- Cédula de identidade;
06- Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith); Se não apresentar o comprovante na entrega dos
documentos, terá o desconto em folha e não será devolvido.
07- 1 (uma foto) 3X4 com nome no verso;
08- Antecedentes Criminais.
 09- Declaração de outro vínculo empregatício em órgão público, com o horário de trabalho, ou cópia de exoneração e
declaração do tempo de serviço.
10- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital).
CÓPIAS (EM TAMANHO A4) PARA SEREM ENTREGUES NA DICAF
01- CPF (CIC);
02- Certidão de nascimento ou casamento (se for casado);
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03- Registro do Conselho Profissional (técnico / superior);
04- PIS / PASEP;
05- Histórico Escolar / Diploma (Obs. Conforme requisitos do edital);
06- Certidão de nascimento de filhos até 14 anos (para fins de salário família);
07- Certidão de nascimento de filhos até 21 anos (para fins de Imposto de Renda);
08- Comprovante de pagamento de anuidade do conselho (técnico / superior);
09- RG;
10- Título de eleitor / comprovante de quitação da última eleição;
11- Certificado de Reservista;
12- Declaração de Imposto de Renda;
13- Cartão do Banco / nº da Conta Corrente (se tiver conta no BANCO ITAU).
15- Carteira Nacional de Habilitação
16 - Comprovante de contribuição sindical (CTPS / hollerith);
17- Cópia da Carteira Profissional e de todos os registros;
18- Comprovante de endereço.
ABERTURA DE CONTA CORRENTE (BANCO ITAÚ - PAÇO)
(Para quem ainda não tem conta no Banco Itaú)
01- CPF (01 cópia);
02- RG (01 cópia);
03- Comprovante de residência (conta de luz ou telefone) (01 cópia); Obs.em nome do cliente.
04- Certidão de casamento (01 cópia).
Nota: As cópias deverão ser apresentadas junto ao original.
EXAME MÉDICO
01 - Marcar o exame pessoalmente;
02 - Trazer 01 (uma) foto 3x4;
03 - Se usar óculos, não se esquecer de trazê-los;
04 - Trazer receita médica se fizer uso de algum medicamento;
05 - Trazer xerox comprovante de vacinação contra tétano junto com original;
06 - Se possuir, trazer carteira de prevenção ao câncer.
07 - Declaração Médica constando Idade Gestacional e data provável do parto
ENTREGA DE DOCUMENTOS ATÉ AS 16 HORAS NA SEGEP/DICAF.
Sorocaba, 10 de fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.144/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 12.891/
DDP, de 18 de janeiro de 2011, que nomeou GEISA
ELAINE FAVORETTI CARDOSO DE LORENZZI, para
exercer o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO
BÁSICA I, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.145/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 13.049/
DDP, de 26 de janeiro de 2011, que nomeou ELIZABETE
MARIA DA SILVA CARDOSO, para exercer o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.146/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 13.053/
DDP, de 26 de janeiro de 2011, que nomeou LUCIANA
PAULA FERNANDES, para exercer o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.147/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19
de março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 13.055/
DDP, de 26 de janeiro de 2011, que nomeou VÂNIA
MARIA TUNES BOTELHO, para exercer o cargo de

INSPETOR DE ALUNOS, pelo não cumprimento do prazo
legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.148/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 13.057/DDP,
de 26 de janeiro de 2011, que nomeou LUCIANE SOUSA
DA SILVA, para exercer o cargo de TÉCNICO DE
CONTROLE ADMINISTRATIVO, pelo não cumprimento
do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.149/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 13.060/DDP,
de 26 de janeiro de 2011, que nomeou MÁRCIO DOS
SANTOS, para exercer o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, pelo não cumprimento do prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO
Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.150/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições conferidas pelo Decreto nº. 16.089 de 19 de
março de 2008, resolve revogar a Portaria nº 13.063/DDP,
de 26 de janeiro de 2011, que nomeou HENRIQUE
HASEGAWA, para exercer o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, pelo não cumprimento do
prazo legal.
Palácio dos Tropeiros, em 07 de fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.151/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VALDELURDES
NERI AMARAL, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.152/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FRANCIANE
APARECIDA DE OLIVEIRA LASCALLA, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de
30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132
de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.153/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JULIANA PONTES
CARDOSO FERNANDES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.154/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia BENEDITO DE
JESUS SILVESTRE, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO
DE CONTROLE ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.155/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia PAULO ANDREI
DIAS DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.156/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia MARIA CRISTINA
GENTILE CONTO, para exercer na Secretaria da Saúde,
em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE VIGILÂNCIA

SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.157/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
JULIANO SANTOS MURAT, para exercer na Secretaria
da Saúde, em caráter efetivo, o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I, criado pela Lei nº 3.802
de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.158/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia NILANI
BONIFÁCIO MARTINELLI, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR
DE ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.159/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
PATRÍCIA DA CONCEIÇÃO BADIAL, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei nº
7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.160/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ROSEMIRA DE ANDRADE, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.161/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
GRASCIELLY SAN ROMAN CONTE, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal
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VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
GISELE MARIA ALMEIDA DE LIMA CAMPOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela
Lei nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.163/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia FÁBIO
LUIZ DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.164/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
SHIRLEI APARECIDA DE MORAES, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.165/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MIRIAM DE ALMEIDA RAMOS, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.166/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ERMELINE DE OLIVEIRA CASTRO, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.167/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
JULIANA ROCHA FERRAZ, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de

outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.168/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia EDIMARA
BRISOLA DE LALA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.169/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SANDRA FERRARI,
para exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo,
o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei
nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.170/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VIVIANE DIVINO
COSTA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.171/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ANDRÉIA TOMAZ
LISBOA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.172/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia RODRIGO ROMÃO
VERÍSSIMO, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.173/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente

homologado em 26/06/2008, nomeia FERNANDA
PETERNELLA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.174/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia RENATA DOS
SANTOS ALMEIDA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio
de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.175/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia TATIANA GOMES
DE AZEVEDO, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com
vaga criada pela Lei nº 9.132 de 26 de maio de 2010.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.176/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia EDENISE
APARECIDA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de INSPETOR DE
ALUNOS, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de dezembro de
1991, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de dezembro
de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.177/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FLÁVIA RENATA
RIBEIRO, para exercer na Secretaria de Finanças, em caráter
efetivo, o cargo de TÉCNICO DE CONTROLE
ADMINISTRATIVO, criado pela Lei nº 8.348 de 27 de
dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.178DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 04/2010, devidamente
homologado em 02/07/2010, nomeia ROSÂNGELA
BENITO, para exercer na Secretaria da Cultura e Lazer, em
caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM RECREAÇÃO
E LAZER I, criado pela Lei nº 3.761 de 20 de novembro
de 1991, com vaga criada pela Lei nº 4.503 de 24 de março
de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.179/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
MISAELE CRISTIANE FERNANDA DE ALMEIDA
PADILHA, para exercer na Secretaria da Cultura e Lazer,
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO EM
RECREAÇÃO E LAZER I, criado pela Lei nº 3.761 de
20 de novembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº
4.503 de 24 de março de 1994.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.180/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
CAMILA DE FÁTIMA VIEIRA ROSA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.181/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
HELOISA CECÍLIA MENDES MARIANO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.182/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
SILVANA DOMINGUES KOLOMENCONKOVAS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga criada pela Lei
nº 8.348 de 27 de dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.183/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia IVETE
PRATES DE ARAÚJO LUIZ, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.184/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MARIANE DE LIMA BRAHIM PEREIRA, para exercer



PÁGINA 28 MUNICÍPIO DE SOROCABA 11 DE FEVEREIRO DE 2011
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.185/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ADRIANA MARTINS DA SILVA RIBEIRO, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.186/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MÁRCIA ELAINE DE SOUZA, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.187/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia KELLY
GIVAINE GIROTO, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.188/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
DEUSALINA MARQUES BARRETO SANTOS, para
exercer na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o
cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº
6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.189/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da

Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do

resultado final do Concurso Público nº 03/2008,

devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia

ELIANA DE CAMARGO, para exercer na Secretaria da

Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE

EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro

de 2001.

Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.190/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia MARTA SOARES
PIRES, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001, com vaga
criada pela Lei nº 7.316 de 09 de dezembro de 2004.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.191/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JULCIMARA
ALEXANDRA FLORES, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.192/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ROSEANE INÊS
ZAMBONI, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.193/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia DANIELE ARIEL
DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.194/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia DENISE SIGNORINI
BARBOSA, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.195/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia SIMONE MARIA
GOMES DA SILVA, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.196/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia APARECIDA MUNIZ
FERREIRA, para exercer na Secretaria da Educação, em
caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.197/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia JOSEFA
APARECIDA GIOCONDO FERNANDES, para exercer
na Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de
30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.198/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia ELIZABETH
CRISTINA DA SILVA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.199/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia VIRGÍNIA VIEIRA
DOS SANTOS, para exercer na Secretaria da Educação,
em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO,
criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.200/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia GUIOMAR
HONORATO DOS SANTOS, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.201/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia FRANCILENE DE
SOUSA, para exercer na Secretaria da Educação, em caráter
efetivo, o cargo de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado
pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.202/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
DÉBORA FLORES DE SOUZA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.203/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
LUCIANE MENCK VIEIRA BOFF, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.204/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
FRANCIS LAINE DE LIMA LERIA, para exercer na
Secretaria da Educação, em caráter efetivo, o cargo de
AUXILIAR DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478
de 30 de outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.205/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
SUÉLEN REGINA ZONTA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.206/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
ANDRÉIA DA SILVA LEITE, para exercer na Secretaria
da Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR
DE EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de
outubro de 2001.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.207/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia
MAGALI PEREIRA, para exercer na Secretaria da
Educação, em caráter efetivo, o cargo de AUXILIAR DE
EDUCAÇÃO, criado pela Lei nº 6.478 de 30 de outubro
de 2001, com vaga criada pela Lei nº 8.348 de 27 de
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dezembro de 2007.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.208/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 04/2010,
devidamente homologado em 02/07/2010, nomeia
THIAGO MARTINS FERREIRA, para exercer na
Secretaria da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
ANALISTA DE SISTEMAS I, criado pela Lei nº 3.454
de 18 de dezembro de 1990, com vaga criada pela Lei nº
8.642 de 15 de dezembro de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.209/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia RÉGIS
AGUINALDO DE LIMA, para exercer na Secretaria da
Administração, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.210/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no
uso das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do
resultado final do Concurso Público nº 03/2008,
devidamente homologado em 26/06/2008, nomeia LUIZ
FERNANDES LIMA PAGGIN, para exercer na Secretaria
da Administração, em caráter efetivo, o cargo de
MOTORISTA ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº
3.802 de 04 de dezembro de 1991, com vaga criada pela
Lei nº 8.534 de 17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.211/DDP

VITOR LIPPI, Prefeito do Município de Sorocaba, no uso
das atribuições constantes do artigo 61, inciso XI, da Lei
Orgânica do Município de Sorocaba, e a vista do resultado
final do Concurso Público nº 03/2008, devidamente
homologado em 26/06/2008, nomeia RODRIGO CÉSAR
DE OLIVEIRA, para exercer na Secretaria da Administração,
em caráter efetivo, o cargo de MOTORISTA
ESPECIALIZADO, criado pela Lei nº 3.802 de 04 de
dezembro de 1991, com vaga criada pela Lei nº 8.534 de
17 de julho de 2008.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 13.212/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de WLADIMIR MONTEIRO DE MIRANDA
OSÓRIO, nomeado pela portaria nº. 13.097/DDP, de 01
de fevereiro de 2011, para o cargo de AGENTE DE
VIGILÂNCIA SANITÁRIA I.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 13.213/DDP

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO, Secretária de Gestão de Pessoas, no uso
das atribuições legais e de acordo com o artigo 16 da Lei
nº. 3.800/91, com nova redação pela Lei nº. 8.290/07, e
decreto nº. 16.089/08, resolve prorrogar por 05 dias, a
posse de LAÍS HELENA AMARAL, nomeada pela portaria
nº. 13.111/DDP, de 01 de fevereiro de 2011, para o cargo
de AUXILIAR EM SAÚDE BUCAL.
Palácio dos Tropeiros, em 10 de fevereiro de 2011.

SILVANA MARIA SINISCALCO DUARTE
CHINELATTO

Secretária de Gestão de Pessoas

 SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto
A T O Nº. 01 / 2011

(Estabelece nova tabela de cobrança de tarifa de água e esgoto com método de Progressividade Graduada e dá outras
providências).
O DIRETOR GERAL DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais,
RESOLVE:
Artigo 1º - As tarifas dos serviços prestados pelo SAAE passam a ser aquelas estabelecidas no presente ato, vigorando
nas contas de março/2011, com vencimento a partir de 1º de abril de 2011, conforme o parágrafo único do art. 118, da
Lei Orgânica do Município de Sorocaba e parágrafo 1º do artigo 6º da Lei 1390 de 31/12/1965.
Artigo 2º - O sistema de cálculo de tarifa adota a partir do presente Ato, o método de Progressividade Graduada,
substituindo a Progressividade Simples, que tem por objetivo adequar a cobrança aos termos do acordo firmado com o
Ministério Público na Ação Civil Pública nº 1667/2009.
Artigo 3º - O fornecimento de água tratada será cobrado conforme as seguintes tabelas:

TARIFA RESIDENCIAL

FAIXA DE CONSUMO - m³ VALOR POR m3
Consumo Mínimo 10  R$ 0,95
Faixa 11 a 15  R$ 1,43
Faixa 16 a 20  R$ 2,07
Faixa 21 a 25  R$ 3,00
Faixa 26 a 30  R$ 3,30
Faixa 31 a 40  R$ 3,46
Faixa 41 a 50  R$ 3,63
Faixa 51 a 75  R$ 3,82
Faixa 76 a 100  R$ 3,91
Faixa 101 a 200  R$ 4,69
Faixa 201 a 300  R$ 5,63
Faixa Acima de 300  R$ 6,76

TARIFA COMERCIAL/ASSOCIAÇÕES

FAIXA DE CONSUMO - m³ VALOR POR m3
Consumo Mínimo 10  R$ 3,16
Faixa 11 a 20  R$ 4,11
Faixa 21 a 30  R$ 5,35
Faixa 31 a 40  R$ 6,15
Faixa 41 a 50  R$ 7,38
Faixa 51 a 75  R$ 8,12
Faixa 76 a 100  R$ 8,86
Faixa 101 a 200  R$ 9,84
Faixa 201 a 300  R$ 9,97
Faixa 301 a 400  R$ 9,81
Faixa 401 a 500  R$ 8,86
Faixa 501 a 750  R$ 7,38
Faixa 751 a 1000  R$ 4,43
Faixa Acima de 1000  R$ 5,43

TARIFA DE ÁGUA INDUSTRIAL

FAIXA DE CONSUMO - m³ VALOR POR m3
Consumo Mínimo 30  R$ 4,73
Faixa 31 a 50  R$ 9,20
Faixa 51 a 100  R$ 10,30
Faixa 101 a 200  R$ 10,46
Faixa 201 a 300  R$ 10,70
Faixa 301 a 400  R$ 11,02
Faixa 401 a 500  R$ 10,17
Faixa 501 a 750  R$ 9,34
Faixa 751 a 1000  R$ 8,78
Faixa Acima de 1000  R$ 8,15

§ 1º. Para efeito de cobrança, será considerado o fornecimento medido através de hidrômetro instalado em cada imóvel
servido, assim entendido o que tem ligação com a rede de abastecimento.
§ 2º. Caso o fornecimento medido seja inferior ao limite de consumo da primeira faixa, em cada categoria, será cobrado
um valor mínimo correspondente a esse limite multiplicado pelo valor por m³ da categoria.
 § 3º. O fato de o imóvel se encontrar desocupado ou com fornecimento de água suprimido, não desonera o proprietário
ou responsável, do respectivo pagamento da tarifa mínima, salvo tenha sido solicitado o corte e retirada do hidrômetro.
§ 4º. A cobrança somente será suspensa de imóvel desocupado cuja ligação com a rede de abastecimento seja cortada e
retirado o hidrômetro.
Artigo 4º - A tarifa pela coleta, afastamento e tratamento do esgoto corresponderá a 92,5% (noventa e dois vírgula cinco
por cento) sobre o montante de água tratada fornecida, ou seja, já considerado o desconto de água tratada fornecida cujo
consumo não implica devolução ao sistema com dejetos ou impurezas em geral, com base em critérios técnicos aceitos.
O valor da tarifa pela coleta, afastamento e tratamento do esgoto será considerado com duas casas decimais, sendo
desconsiderado, como critério de arredondamento, a terceira casa decimal em diante.
Artigo 5º - Os serviços de água tratada e esgoto são classificados, para efeito de cálculo dos preços públicos, em 05 (cinco)
categorias:
I - RESIDENCIAL - quando a água fornecida é utilizada para fins domésticos, higiênicos e de lazer, em imóveis
residenciais.
II - COMERCIAL - quando a água fornecida é utilizada para fins domésticos, higiênicos e ou lazer, em estabelecimentos
comerciais, hospitais, clínicas, consultórios, escritórios e congêneres, bem como aqueles de caráter temporário, com
exceção dos incluídos na classificação industrial.
III - INDUSTRIAL - quando a água fornecida é utilizada em indústrias ou como matéria prima em estabelecimentos
comerciais ou ainda, como parte inerente à própria natureza do comércio.
IV - PÚBLICA - quando a água fornecida é utilizada para fins domésticos, higiênicos e de lazer em estabelecimentos
públicos, pertencentes à administração direta, indireta e autárquica federal e estadual.
V - ASSOCIAÇÕES - quando a água fornecida é utilizada para fins higiênicos em estabelecimentos associativos ou
congêneres sem fins lucrativos.
a) ESPECIAL - quando a água fornecida é utilizada para fins domésticos e higiênicos em templos, congregações
religiosas, sociedades amigos de bairro (SAB´S) e clubes de serviço.
b) BENEFICENTE - quando a água fornecida é utilizada para fins domésticos, higiênicos e de lazer, em entidades
exclusivamente beneficentes e filantrópicas, sem fins lucrativos e declarados de utilidade pública municipal.
§ 1º - O valor referente à subclassificação ESPECIAL corresponde a 50% daquela estipulada para a classificação
COMERCIAL/ASSOCIAÇÕES. Este valor será considerado com duas casas decimais, sendo desconsiderado, como
critério de arredondamento, a terceira casa decimal em diante.
§ 2º - O valor referente à subclassificação BENEFICENTE corresponde a 30% daquela estipulada para a classificação
RESIDENCIAL. Este valor será considerado com duas casas decimais, sendo desconsiderado, como critério de
arredondamento, a terceira casa decimal em diante.
Artigo 6º- Os demais serviços prestados pelo SAAE e não incluídos em outras disposições deste ato serão cobrados
conforme a seguinte tabela:

ANÁLISE DE ÁGUA

ESPECIFICAÇÃO VALOR
Físico - Química.................................................................................................... R$ 242,68
Bacteriológica........................................................................................................ R$ 242,68
                                                      SUPRESSÃO E RELIGAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO VALOR
Retirada de Hidrômetro.......................................................................................... R$ 50,31
Substituição/Aferição de Hidrômetro (até 3m3)..................................................... R$ 112,47
Supressão e religação............................................................................................. R$ 69,55

Artigo 7º - As prestações de serviços realizados exclusivamente pelo SAAE, a pedido dos usuários, ficam também
sujeitas ao pagamento, conforme a seguinte tabela:

ESPECIFICAÇÃO VALOR
Remessa de correspondência c/ AR....................................................................... R$ 12,21
Remessa de correspondência simples..................................................................... R$ 2,02
Entrega de conta em local diverso do local de consumo........................................ R$ 2,02
Emissão de cópia, ou em substituição, de aviso recibo ou conta........................... R$ 2,02
Processamentos em geral........................................................................................ R$ 11,84
Atestado de capacidade técnica.............................................................................. R$ 202,72
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Cópia de papel ou documento, por folha................................................................ R$ 0,15
Cópia de Ploter Preto e Branco.............................................................................. R$ 20,70
Visita Técnica......................................................................................................... R$ 44,39
Mudança de cavalete de local................................................................................. R$ 134,30
Troca de cavalete.................................................................................................... R$ 104,17
Troca de registro..................................................................................................... R$ 60,25
Suspensão ou rebaixamento de cavalete................................................................. R$ 89,11
Rebaixamento de boca de lobo simples.................................................................. R$ 799,50
Rebaixamento de boca de lobo dupla..................................................................... R$ 1.614,07
Rebaixamento de boca de lobo tripla..................................................................... R$ 2.427,39
Instalação de hidrômetro........................................................................................ R$ 119,24
Troca de ligação..................................................................................................... R$ 148,10
Rebaixamento de Ligação de água......................................................................... R$ 73,00
Ligação de Água (rede no passeio)........................................................................ R$ 151,67
Ligação de Água (rede na rua)............................................................................... R$ 216,13
Ligação de Esgoto (rede no passeio)...................................................................... R$ 187,69
Ligação de Esgoto (rede na rua)............................................................................. R$ 298,80

Artigo 8º - O fornecimento de água tratada e/ou a coleta, afastamento e tratamento do esgoto, em caráter temporário, serão
cobrados conforme tabela especial, que será fixada periodicamente, levando em conta a localização do imóvel e os custos
da ligação.
Parágrafo único - O fornecimento de água tratada e/ou a coleta, afastamento e tratamento do esgoto previsto neste artigo
serão cobrados antecipadamente e corresponderá ao período para o qual está sendo requerido, devendo o interessado
juntar a guia do pagamento ao requerimento respectivo, ao protocolar seu pedido.
Artigo 9º - As substituições e aferições de hidrômetros com capacidade superior a 3m3 serão cobradas de acordo com a
respectiva vazão.
Artigo 10º - Os casos omissos ou de dúvidas das Leis n.º 1.390, de 31 de dezembro de 1965, 2.450 de 17 de dezembro
de 1985, 5.025 de 08 de dezembro de 1995, 5.357 de 11 de abril de 1997, 6.195 de 29 de junho de 2000, do
Regulamento e das normas dele decorrentes serão resolvidos pela Diretoria Geral do SAAE Sorocaba, sempre visando
ao interesse público.
Artigo 11º - O presente ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2011.

Geraldo de Moura Caiuby
DIRETOR GERAL

AUTORIZAÇÃO

Nos termos do parágrafo único do art. 118, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba e parágrafo 1º do artigo 6º da Lei
1390 de 31/12/1965, AUTORIZO a fixação da tabela das tarifas de água, esgoto e serviços diversos deste ATO que
passarão a vigorar em março/2011, com vencimento em abril/2011.
Sorocaba, 01 de fevereiro de 2011.

Vitor Lippi
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

PORTARIA N.º 009/2011

(Dispõe sobre nomeação de Conselho da Qualidade)
MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR, Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, no uso de suas
atribuições legais, e
Considerando que Sorocaba é uma cidade com 356 anos, comemorados no dia 15 de agosto de 2010 e a sua população
é estimada em 610 mil habitantes;
Considerando que a Câmara Municipal de Sorocaba é uma das mais antigas do Brasil, conta com 20 (vinte) Vereadores
e mais de 200 servidores;
Considerando que o Legislativo Sorocabano objetiva atender as pessoas que o procuram com excelência e, para que isso
ocorra com perfeição, é necessária uma gestão de qualidade;

Considerando que a ISO (International Organization for Standardization - Organização Internacional de Normalização)
é uma organização não-governamental, fundada em 1947, com sede em Genebra, na Suíça, que visa estabelecer normas
que representem e traduzam o consenso dos diferentes países do mundo;
Considerando que a ISO 9001 é uma norma internacional que fornece requisitos para o Sistema de Gestão da Qualidade
(SGQ) das organizações;
Considerando que as Câmaras que têm o ISO 9001 são exemplos de gestão de qualidade, é que:
RESOLVE:
Art. lº Designar para compor o Conselho da Qualidade para implantação de ISO 9001 na Câmara Municipal de Sorocaba,
os funcionários:
  MARLI SIQUEIRA PEREZ - Presidente
  MÁRCIA PEGORELLI ANTUNES - Membro
  KÁTIA NAMIE TANIKAWA - Membro
  MARLI PAES DUARTE DE MORAIS - Membro
  MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO ALVES - Membro
  JULIANA BUENO DE TOLEDO CASARE - Membro
  JOSÉ DE PIZZOL BRUNHEROTTO - Membro
  RODRIGO VIEIRA DE MORAES - Membro
Art. 2º Designar a Srª Marli Siqueira Perez, como Representante da Mesa Diretora no processo de implantação da ISO
9001.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, cessando-se os efeitos da Portaria nº 162/2010, de 26 de
outubro de 2010.
Sorocaba, 09 de fevereiro de 2011.

MÁRIO MARTE MARINHO JÚNIOR
Presidente
Rcrf/RH

RESUMO DE CONTRATOS
CELEBRADOS

Modalidade: CONVITE 02/2011

Homologado em: 27/01/2011

Contrato: 02/2011

Contratada: Café Excelsior Ltda.

Objeto: Locação de máquinas de café expresso

Valor: R$ 38.043,96

Assinatura: 03/02/2011

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
TOMADA DE PREÇO N.º 02/2010 - ATA DE

JULGAMENTO DE PROPOSTAS

A Comissão Permanente de Licitações comunica que se

encontra disponível no site www.camarasorocaba.sp.gov.br

a ata de julgamento das propostas do processo licitatório

Tomada de Preço n.º 02/2010. Fica aberto o prazo para

recurso conforme lei n.º 8.666/93.
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